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PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA NO 	257 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações bem como de novas rubricas 
orçamentarias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 13.00.00 Secretaria de Governo e Segurança Comunitária 
Função: 06 Segurança Pública 
Sub -Função: 181 Policiamento 
Programa: 8002 Segurança Urbana 

Açã o: o: 
Implantação do Canil da Gurda Civil Municipal de 
Sorocaba 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 150.000,00 	(Cento e Cinquenta Mil Reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 13.00.00 Secretaria de Governo e Segurança Comunitária 
Função: 04 Administração 
Sub - Função: 131 Comunicação Social 
Programa: 7004 Comunicação e Publicidade 
Ação: 2020 Comunicação Institucional 
Fonte: 01 ITesouro 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas Categoria Ec7~~
R$Valor:  150.000,00 	(Cento e Cinquenta Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 
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-' Câmara íJvíunicipaf c[e Sorocaba 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentarias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica. 

Órgão: 13.00.00 Secretaria de Governo e Segurança Comunitária 

Função: 04 Administração 

Sub-Função: 131 Comunicação Social 

Programa: 7004 Comunicação e Publicidade 

Ação: Ciclista Legal - Programa de conscientização dó ciclista 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 33.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 20.000,00 	(Vinte Mil Reais) 

Artigo 2 1  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 13.00.00 Secretaria de Governo e Segurança Comunitária 

Função: 4 Administração 

Sub-Função: 131 Comunicação Social 

Programa: 7004 Comunicação e Publicidade 

Ação: 2020 Comunicação Institucional 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 20.000,00 	(Vinte Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

1 
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Estado de São Paulo 

N° 
	

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5003 Cidade Limpa, Bonita, Promot qualidade de vida 

Ação: Constr. de Creche para idoso 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e instalações 
Valor: R$ 1.000.000,00 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. De Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 453 Transportes Coletivos Urbanos 
Programa: 5008 Transporte Coletivo Urbano 
Ação: 1277 lPavimentação de vias públicas 
Fonte: 01 ITesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 lObras e instalações 
Valor: R$ 1.000.000,00 

JUSTIFICATIVA: 

A creche para idosos será opção para familiares não deixarem os 
sozinhos em casa, sem nenhuma atividade. Segundo informações 
Sorocaba no realiza referido atendimento. 

ã-"elhos da família 

id j::  

d'rigo Manga 
Vereador f4 

Is 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA N°. 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. De Mobilidade, Desenv. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 5009 Sist. Viario e Politica Urbana 

Ação: ça 
Construção de calçadas no prolongamento da 
Rua Augusto Lippel 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e instalações 

Valor: R$ 500.000,00 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. De Mobilidade, Desenv. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 5009 Sist. Viario e Politica Urbana 

Ação: 1277 Pavimentação de vias públicas 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e instalações 

Valor: R$ 500.000,00 

JUSTIFICATIVA: 

É uma reinvidicação antiga dos moradores da região, bem 
	 ativa 

para evitar acidentes, pois os pedestres trafegam pela rua. 

4 	Vereador 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



iii'! 	JICiP. DE 

Estado de São Paulo 

2% 	 PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No 	26 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana 

Programa: 5009 Sist. Viario e politica urbana 

Ação: Recapeamento ruas do bairro Nilton Torres 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e instalações 

Valor: R$ 200.000,00 

Artigo 2 1  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. De Mobilidade e Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 453 Transportes Coletivos Urbanos 

Programa: 5008 Transporte Coletivo Urbano 

Ação: 1278 lRecapeamento 

Fonte: 01 ITesouro 

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 10bras e instalações 

Valor: R$ 200.000,00 

JUSTIFICATIVA: 

As ruas do refido bairro estão muito danificadas, ocasio 
	

do 
danos materias aos moradores do bairro (manutençãE 

/7 
drigo Manga 

Vereador f4 
1% 
'-0 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

N° 
	

PROJETO DE LEI N °  39412013 

2 6 -' 

EMENDA No 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 1  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secr. de Educação 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 365 Ensino Infantil 
Programa: 2002 Educação Basica 

Ação: Constr. de Creche Municipal no bairro Brasilandia, 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e instalações 
Valor: R$ 500.000,00 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secr. de Educação 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 365 Ensino Infantil 
Programa: 2002 Educação Basica 
Ação: 2062 Manutenção e modernização secretaria 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e instalações 
Valor: R$ 500.000,00 

JUSTIFICATIVA: 
A éducação é direito de todos e dever do Estado. A creche além de_desenvolver um 
papel importante com as crianças de acolhimento e educação consegue ranspassar o 
sentido da vida e do sentimento mostrando um mundo de novas experie Í s e que 
será possível ampliar o horizonte. A região necessita muito da oqstr 
creche para atender a demanda. 	 ' 

/ 
/ 

/ 
Vereador 

a 

   

— w 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

N° 	 PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secr. de Educação 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 365 Ensino Infantil 
Programa: 2002 Educação Basica 

Ação: 
Constr. de Creche Municipal no bairro Nilton 
Torres 

Fonte: 01 lTesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 10bras e instalações 
Valor: R$ 500.000,00 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secr. de Educação 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 365 Ensino Infantil 
Programa: 2002 Educação Basica 
Ação: 2062 Manutenção e modernização secretaria 
Fonte: 01 ITesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 10bras e instalações 
Valor: R$ 500.000,00 

JUSTIFICATIVA: 
A educação é direito de todos e dever do Estado. A creche alérr 
papel importante com as crianças, de acolhimento e educação, con 
sentido da vida e do sentimento mostrando um mundo de novas 
será possível ampliar o horizonte. A região necessita muito da cT  nst 
atender a demanda. 

esenvolver um 
trapassar o 

que 
à para 

drigo Manga 

Vereador 	 410r4' 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100/ reciclado 



Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana 
Programa: 5009 Sist. Viario e politica urbana 

A Ação: 
Construção de base da Guarda Civil Municipal no 
bairro Vitoria Régia 

Fonte: 01 ITesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 10bras e instalações 
Valor: R$ 200.000,00 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. De Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana 

Programa: 5009 Sist. Viario e politica urbana 

Ação: 1277 Pavimentação de vias públicas 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e instalações 
Valor: R$ 200.000,00 

JUSTIFICATIVA: 

Os municipes da região, mas especificamente da 
	 q-  por mais 

segurança, razão pela qual, é imprescindivel a constr 
	 arda municipal. 

1 

/ 
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Vereador 
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pressa foi Confeccionado 
papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

N° 	 PROJETO DE LEI N °  39412013 

EMENDA No 	26d 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secr. de Educação 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 365 Ensino Infantil 

Programa: 2002 Educação Basica 

Ação: 
Constr. de Creche Municipal no bairro Pq São 
Bento II 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e instalações 

Valor: R$ 500.000,00 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 - 	 Secr. de Educação 

Função: 12 Educação 

Sub-Função: 365 Ensino Infantil 

Programa: 2002 Educação Basica 

Ação: 2062 Manutenção e modernização secretaria 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e instalações 

Valor: R$ 500.000,00 

JUSTIFICATIVA: 
A educação ê direito de todos e dever do Estado. A crecrie ai 	de desenvolver um 
papel importante com as crianças, de acolhimento e educaçãp cons guie tr .spassar o 
sentido da vida e do sentimento mostrando um mundo de rvas 	eriênci em que 
será possível ampliar o horizonte. A região necessita mui 	 ch para 
atender a demanda. 	 . 	* 

iManga 

Vereador 

 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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PROJETO DE LEI N °  39412013 

EMENDA No  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secr. de Educação 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 365 Ensino Infantil 
Programa: 2002 Educação Basica 

Ação: 
Constr. de Creche Municipal no bairro Vitoria 
Regia 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 lObras e instalações 
Valor: R$ 500.000,00 

Artigo 2 1  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secr. de Educação 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 365 Ensino Infantil 
Programa: 2002 Educação Basica 
Ação: 2062 Manutenção e modernização secretaria 
Fonte: 01 ITesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 10bras e instalações 
Valor: R$ 500.000,00 

JUSTIFICATIVA: 
eaucaçao e atreito ae toaos e aever ao tstaao. iA crecne atem ae aesenvoiver um 

papel importante com as crianças, de acolhimento e educaçã ,con 	anspassar o 
sentido da vida e do sentimento mostrando um mundo 	o 	e 	ncias em que 
será possível ampliar o horizonte. A região necessita mui 	ons 	mais uma 
creche para atender a demanda. 

rigo Manga 

\\ Vereador  '4 

Este impresso foi Confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

N° 
	

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDAN° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 0900.00 Secr. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana 
Programa: 5009 Sist. Viario e politica urbana 

A Ação: 
Construção de base da Guarda Civil Municipal no 
bairro Nilton Torres 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 lObras e instalações 
Valor: R$ 200.000,00 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. De Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana 

Programa: 5009 Sist. Viario e politica urbana 

Ação: 1277 Pavimentação de vias públicas 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e instalações 
Valor: R$ 200.000,00 

JUSTIFICATIVA: 

le/ 

Os municipes da região, clamam por mais segurança, razão 
construção de base da guarda municipal. 

drigo Manga 
Vereador 

\11K 

ÇéTfflprescindivel a 

Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDAN° 	269 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. Da Saude 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assist. Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1002 Reestrut. Da Rede de Atenção Hospitalar 

Ação: 

Ala para especifica para atendimento de 
dependentes quimicos nos hospitais conveniados 
com o Sistema único de Saude e Postos de 
Saude 

Fonte: 5 Transf. E Conv. Federais vinculados 

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 10bras e instalações 

Valor: 1 	 R$ 1.000.000,00 

Artigo 2 1  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. Da Saude 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assist. Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1002 Reestrut. Da Rede de Atenção Hospitalar 

Ação: 2274 Contratualização da rede hospitalar 

Fonte: 05 Transf. E Conv. Federais vinculados 

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 10bras e instalações 

Valor: R$ 1.000.000,00 	' 

JUSTIFICATIVA: 

Trata-se de uma medida de emergência para q _-cidàaãos possam ter um 
atendimento mais especializado e profissional , dan aos que desejarem a oportunidade 
de serem encaminhados a um tratamento. 

cirigo manga 
	

/ 	14 

Vereador 
Este Impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

N° PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA N° - 2 1 0 
 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana 
Programa: 5009 Sist. Viario e politica urbana 

Ação: 
Implantação de academia ao ar livre nos bairros 

Nilton Torres, Pq. São Bento II, Jd. Paulista II e 
Jd. California 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e instalações 
Valor: R$ 100.000,00 

Artigo 2 1  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. De Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana 

Programa: 5009 Sist. Viario e politica urbana 

Ação: 1277 Pavimentação de vias públicas 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e instalações 
Valor: R$ 100.000,00 

JUSTIFICATIVA: 

A disponibilização de meios de atividades esportivas, 	 ulação tanto 
na saude, bem como, afastando os jovens das drogas. 

arigo ivianga 

Vereador 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

N° 	PROJETO DE LEI N°  39412013 

EMENDA N° 	271 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana 
Programa: 5009 Sist. Viario e politica urbana 

Ação: Recapeamento ruas do bairro Jd. Paulista II 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 lObras e instalações 
Valor: R$ 100.000,00 

Artigo 2 1  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. De Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 453 Transportes Coletivos Urbanos 
Programa: 5008 Transporte Coletivo Urbano 
Ação: 1278 Recapeamento 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 10bras e instalações 
Valor: 1 	 R$ 100.000,00 

JUSTIFICATIVA: 

As ruas do refido bairro estão muito danificadas, ocasionandoacid 
	

nte 
danos materias aos moradores do bairro (manutenção e coseo) 

_ &JO Manga 

Vereador 

1 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

N° 	 PROJETO DE LEI N °  39412013 
c 

EMENDA No 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. De Mobilidade, Desenv. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 5009 Sist. Viario e Politica Urbana 

Ação: Revitalização da rua sete de setembro 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e instalações 

Valor: R$ 500.000,00 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. De Mobilidade, Desenv. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 5009 Sist. Viario e Politica Urbana 

Ação: 1277 pavimentação de vias públicas 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 10bras e instalações 

Valor: 1 	 R$ 500.000,00 

JUSTIFICATIVA:  

É uma reinvidicação antiga dos comerciantes dar._, em como, ria uma alternativa 
para deixar a cidade mais atrativa, fortalecendo a economia da ci a 

Vereador 

Este impresso 	 confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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PROJETO DE LEI N.° 394/2013 

	

EMENDA N° 	' 7• ,  

Dispõe sobre abe'rtura de novos códigos no Elenco de Ações, bem 
como de novas rubricas orçamentárias. 

Art.1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09 00 00 
Secretaria de Mobilidade, Desenvolvimento 
Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 
Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 
Ação: Execução de Ligação Viária (Ponte) no 

prolongamento da Rua Francisco Augusto 
para interligação do Jardim São Guilherme 
com o Jardim Paulista - Zona Norte. 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e instalações 
Valor: R$ 1.000.000,00 

Art.2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 
09 00 00 

Secretaria de Mobilidade, Desenvolvimento 
Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 
Programa: 5009 SistemaViário e Política Urbana 
Ação: 1277 Pavimentação de Vias Públicas 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51 .00 Obras e instalações 
Valor: R$ 1.000.000,00 
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Considerando que o grande fluxo de pessoas que transitam entre os referidos bairros, já é 
motivo para se executar essa Ligação através do prolongamento da Rua Francisco Augusto 
no Jardim São Guilherme até o córrego, transpondo-o por meio da Construção de uma 
Ponte, ligando-a com o Jardim Paulista. 
Atualmente as condições no local se resumem a uma passarela em madeira, muito utilizada 
pelos moradores/pedestres, porém em condições bastante precárias em que não existe 
iluminação e a estrutura da passarela preocupa os moradores. Portanto é necessário 
melhorar essa condição, construindo uma "ponte", que possibilite também a passagem de 
veículos, incluindo nas obras um sistema de iluminação e demais dispositivos que 
ofereçam segurança aos usuários. 
Essa Ligação viária vai contribuir em muito para o escoamento do trânsito entre bairros, e 
principalmente estará propiciando melhora nas condições de tráfego na Avenida Edward 
Fru-Fru Marciano, Avenida Itavuvu e demais vias locais, pelo fato de que muitos veículos 
irão deixar de transitar pelas citadas avenidas, que apresentam um trânsito totalmente 
congestionado. 
Recentemente pudemos presenciar a situação em que se transformou o trânsito naquela 
região. Dentro das possibilidades em se adotar medidas para melhorar essa situação, 
certamente essa Ligação entre esses bairros é uma excelente alternativa, que irá atender os 
anseios da população local. 
Nessa óptica, venho aos nobres pares pedir o apoio e voto para a aprovação dessa Emenda. 

S./S., 21 de outul*o de 2013. 
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PROJETO DE LEI N.° 394/2013 

j . 

EMENDA NO 	- 274 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem 
como de novas rubricas orçamentárias. 

Art.l °  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09 00 00 
Secretaria de Mobilidade, Desenvolvimento 
UrbanoeObras 

Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-EstruturaUrbana 
Programa: 5009 SistemaViárioePolíticaUrbana 
Ação: Execução de Ligação Viária para 

interligação do Jardim São Guilherme com 
oJardimSantaCecília -  ZonaNorte. 

Fonte: 01 Tesouro 
CategoriaEconômica: 4.4.90.5 1.00 Obraseinstalações 
Valor: R$500.000,00 

Art.2°  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 09 00 00 
Secretaria de Mobilidade, Desenvolvimento 
UrbanoeObras 

Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-EstruturaUrbana 
Programa: 5009 SistemaViárioePolíticaUrbana 
Ação: 1277 PavimentaçãodeViasPúblicas. 
Fonte: 01 Tesouro 
CategoriaEconômica: 4.4.90.51.00 Obraseinstalações 
Valor: R$500.000,00 
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Justificativa: 

N 

Essa é uma reivindicação antiga dos moradores dos bairros que necessitam de uma 
passagem entre o Jardim São Guilherme e o Jardim Santa Cecilia. 
A construção de ligação se resumiria em executar a pavimentação, guias e sarjetas, além de 
um sistema de iluminação para que o local fique também seguro para os usuários. 
Da mesma forma, uma ligação viária deve proporcionar melhora no trânsito das avenidas 
Itavuvu, Av. Edward Fru Fru Marciano e outras, em razão de que os moradores/veículos 
do Jardim Santa Cecília que necessitam se dirigir para o Jardim São Guilherme e para 
outros bairros da região Norte, não teriam que passar pelo trânsito daquelas avenidas. 
Isso certamente seria uma alternativa no viário, contribuindo para diminuir os atuais 
congestionamentos que estão ocorrendo na região. 
Pelo exposto, e entendendo da importância do solicitado, é que peço aos nobres pares que 
me acompanhem na aprovação desta Emenda. 

S.IS., 21 dJoutub'o de 2013. 

Jessé ur>e (PV) 
Vereador 
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PROJETO DE LEI N.° 394/2013 

EMENDA N° .275 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem 
como de novas rubricas orçamentárias. 

Art. l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 
09 00 00 

Secretaria de Mobilidade, Desenvolvimento 
Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 
Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 
Ação: Execução de uma Passarela em concreto e 

iluminação para interligação do Jardim São 
Guilherme III com o Parque São Bento - 
Zona Norte. 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51 .00 Obras e instalações 
Valor: R$ 120.000,00 

Art.2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 
09 00 00 

Secretaria de Mobilidade, Desenvolvimento 
Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 
Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 
Ação: 1277 Pavirfientação de Vias Públicas 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e instalações 
Valor: R$ 120.000,00 	 7) 
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Considerando a existência de uma Área Verde ao final da Rua Benedicta Cândida Piantore 
no Jardim São Guilherme III que por sua vez faz divisa com o córrego e com o Parque São 
Bento, e a população realiza a transposição entre esses bairros de forma precária e 
perigosa; 
Por conta das dificuldades e pela distância, muitas pessoas que se deslocam vindos pelo 
Jardim São Guilherme e desejam alcançar o Parque São Bento, Residencial Horto Florestal 
e diversos outros bairros adjacentes, fazem esse percurso, para não dar uma enorme volta e 
arriscam-se atravessando o córrego, em meio a uma improvisação que expõem a todos a 
risco de acidentes e outros transtornos. 
São muitas as mães que por vezes carregam sua compra e até mesmo crianças para 
encurtar o caminho longo e chegar mais cedo em casa. 
Essa prática entre as pessoas, acontece tanto nos horários diurnos como também em 
horários noturnos, ficando à mercê de ações de marginais e viciados. 
A situação por si só já é um desafio à quem se arrisca todo dia nessa travessia, e para piorar 
o local não possui nenhuma iluminação, tornando as passagens noturnas, em um momento 
de ainda mais tensão e dificuldades. 
Por ser essa uma reivindicação antiga dos moradores dos bairros que se utilizam da 
passagem, e nunca foi atendida pelo Executivo de forma adequada, sempre deixando a 
desejar. 
Pelo exposto, é que venho aos nobres pares pedir que me acompanhem na aprovação desta 
Emenda. 

S./S., 21\d outú(bro de 2013. 
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PROJETO DE LEI N.° 394/2013 

EMENDA N°_________ 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem 
como de novas rubricas orçamentárias. 

Art.1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secretaria de Educação 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 365 Ensino Infantil 
Programa: 2002 Educação Básica 
Ação: Construção de Creche Municipal no Jardim 

Nova Manchester / Jardim São Paulo. 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.5 1.00 Obras e instalações 
Valor: R$ 2.000.000,00 

Art.2 °  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

N° 

Órgão: 10.00.00 Secretaria de Educação 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 361 Ensino Fundamental 
Programa: 2002 Educação Básica 
Ação: 2184 Ensino Infantil 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 3.3.90.3 0.00 1 
Valor: R$ 2.000.000,00 	 7) 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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N° 
Justificativa: 

Considerando a importância de se construir uma Creche Municipal naquela região, mais 
precisamente no Jardim Nova Manchester e Jardim São Paulo, para atender a crescente 
demanda populacional; 
Considerando que a região vem recebendo inúmeros empreendimentos residenciais 
multifamiliares e unifamiliares, aumentando consideravelmente a procura por vagas em 
Creches. 
Lembramos que a unidade CEI-03 existente na região, no Largo do Divino, passou por um 
processo de ampliação iniciada no ano passado e que teve muitos problemas de ordem 
construtiva, e por isso não foi liberada para funcionamento deixando diversas crianças sem 
atendimento. 
Esse problema afetou ainda mais a falta de vagas por Creches nos bairros próximos, 
causando transtornos aos pais que ficaram sem alternativa. 
A modernidade e a necessidade das famílias em obter renda vêm mudando hábitos entre os 
casais, e as mulheres vêm ocupando cada vez mais espaço no mercado de trabalho e com 
isso precisam deixar os seus filhos nas creches por todo o período do dia. 
Portanto, diante de todo o exposto venho pedir aos nobres pares que me acompanhem na 
aprovação desta Emenda, permitindo qu a Prefeitura realize essa obra em beneficio da 
população daquela região. \ \ 

S.IS., 14 Je outubro de 2013. 
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PROJETO DE LEI N.°  394/2013 

EMENDA N°_________ 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem 
como de novas rubricas orçamentárias. 

Art. 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secretaria de Educação 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 361 Ensino Fundamental 
Programa: 2002 Educação Básica 
Ação: Construção de Nova Unidade de Ensino 

Fundamental e Oficina do Saber - Jardim 
Guadalajara 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.5 1.00 Obras e instalações 
Valor: R$ 5.000.000,00 

Art.2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00M0 Secretaria de Educação 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 361 Ensino Fundamental 
Programa: 2002 Educação Básica 
Ação: 2185 Ensino Fundamental 1 
Fonte: 01 
Categoria Econômica: --[!5s2uro 3.3.90.30.00  
Valor: R$ 5.000.000,00 	 4 
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N ° Justificativa: 

Considerando que existe grande demanda na região, haja vista os vários empreendimentos 
residenciais multifamiliares e unifamiliares implantados, que em sendo habitados, devem 
gerar procura por vagas escolares; 
Considerando que a atual Escola Municipal Josefina Zélia de Carvalho, certamente 
apresentará dificuldades em atender as demandas futuras; 
Considerando que atualmente na região, vem sendo utilizado um prédio cedido pela 
Paróquia do bairro para as atividades relativas aos projetos desenvolvidos pela "Oficina do 
Saber", e que essa situação por si só já justifica a necessidade de uma nova Unidade de 
Ensino e da "Oficina do Saber". 
Outrossim, nos permitimos comentar e sugerir que, poderá o Executivo municipal 
desenvolver estudo técnico para as obras da Unidade de Ensino, adotando-se conceito de 
uma construção verticalizada, para viabilização das obras na área disponível, que se 
localiza na rua Pedro Bonini no Jardim Guadalajara; 
Diante do exposto venho pedir aos nobres pares que aprovem a Emenda, e que a mesma 
seja traduzida em realidade, em beneficio da população daquela região. 

S./S., 1 

J 

de 2013. 
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PROJETO DE LEI N.° 394/2013 

EMENDA N° 	
.973 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem 
como de novas rubricas orçamentárias. 

J1 

Art.1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1002 Reestruturação da Rede de Atenção Hospitalar 
Ação: Construção de Unidade de Saúde - Jardim 

Nova Manchester / Jardim São Paulo - 
Zona Oeste 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e instalações 
Valor: R$ 2.500.000,00 

Art.2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1002 Reestruturação da Rede de Atenção Hospitalar 
Ação: 2272 Apoio e Entidades Privadas e Filantrópicas 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 3.3.90.3 9.00  
Valor: R$ 2.500.000,00 
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N° 
Justificativa: 

Considerando que o atendimento à Saúde é direito de todo cidadão e essenciais a qualidade 
de vida; 
Considerando que a região vem apresentando enorme crescimento populacional, haja vista 
os vários empreendimentos residências multifamiliares e unifamiliares implantados, que 
sendo habitados, devem gerar demanda aos serviços de Saúde; 
A região conta com a Unidade de Pronto Atendimento Zona Oeste localizado na Avenida 
General Carneiro, que atende os serviços de emergências, porém os atendimentos 
ambulatoriais e de consulta são realizados nas unidades básicas; 
Considerando que uma Unidade de Saúde Básica na região deve facilitar a vida de muitos 
munícipes que precisam se deslocar para outras unidades básicas mais distantes; 
Atualmente essa grande região se utiliza muito dos serviços da Unidade de Vila Jardini, 
que por já estar num conjunto de bairros bastante populosos, sofre com o volume de 
procura dos munícipes de outras localidades. 
Com a nova Unidade muitos desses munícipes, certamente deixarão de ter gastos 
excessivos com transporte e também deixar de se utilizarem dos serviços dos Prontos 
Socorros da Santa Casa, que muitas vezes recebem casos simples que em grande parte 
poderiam ser atendidos e resolvidos em Unidades básicas nos bairros. 
Por tudo isso, e pela situação por que passa o atendimento da Saúde em nosso município, é 
que peço aos nobres pares a aprovação dessa menda, e que o Executivo Municipal realize 
essa obra para o beneficio da população necesitada. 

S./S., 1' de outubro de 2013. 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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PROJETO DE LEI N.° 394/2013 

EMENDA N °__________ 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem 
como de novas rubricas orçamentárias. 

Art.l° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 13.00.00 Secr. de Governo e Segurança Comunitária 
Função: 06 Segurança Pública 
Sub-Função: 181 Policiamento 
Programa: 8002 Segurança Urbana 
Ação: Construção de Unidade de Resgate do 

Corpo de Bombeiro na região da Zona 
Norte. 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.5 1.00 Obras e instalações 
Valor: R$ 800.000,00 

Art.2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. de Mobilidade, Desenv. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 
Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 
Ação: 

1277 Pavimentação de Vias Públicas 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51 .00 Obras e instalaçõ 
Valor: R$ 800.000,00 

- 	
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 
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N° Justificativa: 

Com a grande expansão da Região da Zona Norte, como podemos observar, aqueceram as 
atividades comerciais e por conseqüência o adensamento populacional, transformando a 
região numa das mais habitadas no município, com aproximadamente 200 mil moradores. 
Diante disso, notamos um movimento de pessoas quase que "frenético", gerando intenso 
tráfego pelas vias nos diversos bairros e surgimento de variados segmentos comerciais, de 
serviços e de micro e médias empresas. 
Para que todo esse conglomerado de pessoas, edificaçõese atividades se interelacionem de 
maneira equilibrada, são muitas as responsabilidades de órgâos públicos para que isso 
ocorra e seja administrado da melhor forma possível, inclusive com muito planejamento. 
A Zona Norte transformou-se numa verdadeira "cidade", com vida própria e podemos 
dizer que quase auto-sustentável em relação ao restante do município. Tudo que 
encontramos no que chamamos de "centro da cidade", hoje está disponível nos bairros da 
Zona Norte. Porém alguns "serviços públicos" ainda precisam ser melhorados, ampliados 
ou instalados, e dentre eles uma Unidade de Resgate do Corpo de Bombeiros, cujos 
serviços prestados por estas unidades são de suma importância para a população, haja vista 
estarem ligados a salvar vidas e preservar patrimônios. 
Pelo exposto peço aos nobres pares a aprovação dessa Emenda, que trará mais segurança 
para a região, com esses serviços essenciais à população. 

S./S., 14 	outuIo de 2013. 
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N° 	 PROJETO DE LEI N °  39412013 

EMENDA No 	(_.Lw 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Cidade Limpa, Bonita, Promotora de Qualidade de Vida 

A Ação: 
Construção de Travessão na Rua. Firmino Mineili, próximo a 
esquina com a Rua Alice Rodrigues Moreira 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e instalações 

Valor: 1 R$ 15.000,00 	(Quinze Mil Reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 2122 Manutenção Viária 

Fonte: 1 Tesouro 

Categoria Econômica: 4.4.9051.00 Obras e Instalações 

Valor: R$ 15.000,00 	(Quinze Mil Reais) 	(\ 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando que ao longo de anos os moradores doru2hento das Ruas, Rua Firmino Minelli 
e Rua Alice Rodrigues Moreira, sofrem em épocas de chuvas devido o escmento da enxurrada 
em grande volume, que acaba por ofqtar riscos as casas próximas. 
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N° 	 PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA N6 	
JL 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

1..-, 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 11 .00.00 Secretaria de Esportes e Lazer 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Subi-Função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3002 Esporte, Lazer e Qualidade de vida 

Ação: 
Construção de Arquibancada no Campo do Acadêmico F. C., 
localizado na Rua Domingos Avelino de Campos, n° 330 - 

Jd. Maria Antonia Prado 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 10bras e instalações 

Valor: R$ 100.000,00 	(Cem Mil Reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão; 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 2122 Manutenção Viária 

Fonte: 1 Tesouro 

Categoria Econômica: 4.4.9051.00 Obras e Instalações 

Valor: R$ 100.000,00 	(Cem Mil Reais) 	Ç\ 

JUSTIFICATIVA: 
Considerando que ao longo de anos, este campo vem c 	4e-rrTTorias'através de Emendas e 
de parceria do Poder Público com o referido tim&..aije atende a populaç'àp com serviço de 
escolinha de futebol e demais atividades espotivo culturais, mõtiVo pelo qual se faz necessário o 
término de tais benfeitorias. Por esta razãoé que solicitamos aos nobres pares a aprovação desta 
Emenda para que tal obra seja viabilizada. 

4 AN O 
	

'4 

'-0 
Este  1 mpresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 



Estado de São Paulo 

N° 	 PROJETO DE LEI N °  39412013 

EMENDA No  - 282 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Cidade Limpa, Bonita, Promotora de Qualidade de Vida 

Ação: Implantação de área de lazer em diversos bairros 

Fonte: 01 ITesouro 

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 10bras e instalações 

Valor: R$ 720.000,00 	(Setecentos e Vinte Mil Reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 2122 Manutenção Viária 

Fonte: 1 Tesouro 

Categoria Econômica: 4.4.9051.00 Obras e Instalações 

Valor: R$ 720.000,00 	(Setecentos e Vinte Mil a)_ 

JUSTIFICATIVA: 

Objetiva-se inserir no Orçamento municipa1tação p 	cJséjimplantada ou 
revitalizada a área de Lazer em área pública-n Se intes log'adouros: * Parque São 
Bento entre a Avenida Vinícius de Moraes e RüMï1trr9avares, *airro  WanellVille - 
Rua Maria Aparecida Rodrigues, *Jardim  Tulipas - Rua José Alves da Silva, *J ardi m  

Santa Esmeralda - Rua 33 * Jardim Iguatemi - Rua Avaré, * Jardim Árvore Pilungo - Rua 
Padre José Zanolla 

- 	e---1 

c p  

cr 	Á 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



N° 

mau /iíun4aIb &occaéa 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N°394/2013 

EMENDA N'0 	283 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Mobilidade, Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 
Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 
Execução de ligação viária no prolongamento da 
Rua José Mendes até a Rua Jorge Tibiriça de 
Piratininga, ambas na Vila Progresso 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e instalações 

Valor: R$ 180.000,00 	(Cento e Oitenta Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Sistema Viário e Política Urbana 
Ação: 2122 Manutenção Viária 

Fonte: 1 Tesouro 

Categoria Econômica: j 4.4.9051.00 10bras e Instalações 

Valor: 	 1 R$ 180.000,00 	(Cento e Oitenta Mi Rea 

JUSTIFICATIVA: 

Há anos a população sofre com um pequeni?êhoda Ri- José Me  s que não fora 
finalizado pela pavimentação, tal solicitação já fora inúmeras vezes realizadas e agora 
indicando a presente Emenda, a possibilidade de execuçao torna-se real, uma vez que 
com a expansão imobiliária na região, tal obra irá beneficiar inúmeros munícipes 7) 

ANSELM 	NETO 

erê 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 



LuaIde yox 
Estado de São Paulo UBIE" 	PA 7R1,4 

ItIO 	 PROJETO DE LEI N° 39412013 
I 

EMENDA No 	
')QA 

Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 	 - 
Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 
Pavimentação Asfáltica da Rua Lindório - 
Bernardino de Morais - Retiro São Joao 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 
Valor: R$ 80.000,00 	(Oitenta Mil Reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 2122 Manutenção Viária 

Fonte: 1 Tesouro 

Categoria Econômica:  
Valor: R$ 80.000,00 	(Oitenta Mil Reais) 

N / 
JUSTIFICATIVA: 
Antiga melhoria pretendida e solicitadas pelos moadréque por m'uo tempo já foi 
promessa do Poder Público como parte de plano—de-me1hria para o rèferido bairro. 
Ademais, frisamos que é Via de pequena extensão e que tal obra 	 irá em 
muito beneficiar os moradores do bairro. 	 Ii 

ANSELMO 1 
'4 1% 

/.. 	
l 

NETO 
read  

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica:  ww 

órgão: 09.00.00 Secretaria de Mobilidade, Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo . 



'7 

Estado de São Paulo 

El 

N° 	 PROJETO DE LEI N°  39412013 

EMENDA No  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Mobilidade, Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 
Pavimentação Asfáltica do Cruzamento entre a 
Rua Pilar do Sul e Rua Ibiuna - Jd. Iguatemi 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 

Valor: 1 R$ 40.000,00 	(Quarenta Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 2122 Manutenção Viária 

Fonte: 1 Tesouro 

Categoria Econômica:  

Valor: R$ 40.000,00 	(Quarenta Mil Reais  

JUSTIFICATIVA: 

Antiga melhoria pretendida e solicitadas pelos-moradores, que por m'uto tempo já foi 
promessa do Poder Público como parte de plano de mel hiãpara-oeferido bairro. 
Ademais, frisamos que o referido cruzamento encontra-se há um bom tempo deteriorado 
e todas as manutenções acabam sendo paliativos. /•) 

Á
ANSELMO 	NETO '4 

—ø 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 



N° 

â4naa g/#ua/de &o,q1icaéa 
PA 7~RIM 	 Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No 486 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Mobilidade, Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 
Pavimentação Asfáltica e Manutenção na Rua 
Manoel da Costa Pereira - Jd. Brasilandia 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 
Valor: R$ 40.000,00 	(Quarenta Mil Reais) 

Artigo 2 1  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 2122 Manutenção Viária 

Fonte: 1 Tesouro 

Categoria Econômica: _______________________ 
Valor: R$ 40.000,00 	(Quarenta Mil Rea4) 	_- 
JUSTIFICATIVA: 

Antiga melhoria pretendida e solicitadas pelos moradQresque por\uito tempo já foi 
promessa do Poder Público como parte de plano de melhF -par!a._&referido bairro. 
Ademais, frisamos que a importância na conservação desta Rua para o fluxo viário localJ 

1. 

ANSELMO  
or 
	 (4 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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&maa g/' 	&ccaéa 
LdU ut OdU rdulo 

- 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA NO 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) ri 
Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 2122 Manutenção Viária 

Fonte: 1 Tesouro 

Categoria Econômica: 
Valor: R$ 40.000,00 	(Quarenta Mil 	eais 

JUSTIFICATIVA: 	 zTTi- 

Reclamo frequente dos moradores e de empresas qu&jocalim na referida via, a sua 
pavimentação propiciará ainda mais o desenvolvimento 5bairro 	desta região que 
abriga várias empresas, além da melhora no sistema de mobilidade do referido bairro. 	

] 

E. 

(4 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Mobilidade, Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: A 
Pavimentação Asfáltica da Rua José Marques de 
Oliveira - Bairro Chácaras Reunidas 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 
Valor: 	 1 R$ 40.000,00 	(Quarenta Mil Reais) 



Estado de São Paulo 

N° PROJETO DE LEI N° 39412013 

288 EMENDA No  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 1  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Mobilidade, Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 

A Ação: 
Pavimentação Asfáltica da Rua Ana Conceição 
Fragoso - Bairro Chácaras Reunidas 

Fonte: 01 ITesouro 

Categoria Econômica: 
Valor: R$ 40.000,00 	(Quarenta Mil Reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 2122 Manutenção Viária 

Fonte: 1 Tesouro 

Categoria Econômica:  
Valor: R$ 40.000,00 	(Quarenta Mil Reis) 

JUSTIFICATIVA: 

Reclamo frequente dos moradores e de emprque se lo~~eerida via, a sua 
pavimentação propiciar ainda mais o desenvolvimento d esta região que 
abriga várias empresas, além da melhora no sistema de mobilidade do referido bairro. 

dor 
	

'4 
—0 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 

J .  



N° 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 
Implantação de Iluminação Pública na Rua João 

. 	 . 	 . 	 . 	 - 

Martini Filho - Jardim São Conrado 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 
Valor: R$ 25.000,00 	(Vinte e Cinco Mil Reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 2122 Manutenção Viária 

Fonte: 1 Tesouro 

Categoria Econômica: 
Valor: R$ 25.000,00 	(Vinte e Cinco MilReaié7" 

JUSTIFICATIVA: 

Medida que oferta ao munícipes não só a beè1toria do serviço'xèo de iluminação, 
como também a seg'rança que a iluminação traz aos munp—_ 

Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA N°_______ 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 	 09. 00.00 Secretaria de Mobilidade, Des. Urbano e Obras 

ANSE 

 

NETO 
/1 

 

or 

 

'4 
'-0 

Este impresso foi confeccionado 
com papei 100% reciclado 



Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

- 	 EMENDAN° 	290 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

( 	;:j 
Artigo 11 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Artigo 2 1  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 	 19.00.00 	Secretaria de Serviços Públicos 

Função: 	 15 	Urbanismo 

Sub-Função: 	 452 	Serviços Urbanos 

Programa: 	 5003 	Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 	 2122 	Manutenção Viária 

Fonte: 	 1 	Tesouro 

Categoria Econômica: 
Valor: 	 R$ 35.000,00 	(Trinta e Cinco Mil feais) 

JUSTIFICATIVA: 

Solicitação antiga e insistente dos moradores cia região, pois a 
	

ao-,se uma praça 
no referido local irá propiciar um espaço de lazer,dcrrtraçã 

	
ão da familia. 

ANSEL~IM NETO 

dor 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 

Órgão: 	 09.00.00 	Secretaria de Mobilidade, Des. Urbano e Obras 

Função: 	 15 	Urbanismo  - 

Sub-I-unçao: 	 451 	Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 	 5009 	Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 
Implantação de Praça na Rua Flôr de Carvalho - 

Barro do Éden 

Fonte: 	 01 	Tesouro 

Categoria Econômica: 
Valor: 	 R$ 35.000,00 	(Trinta e Cinco Mil Reais) 



Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No 	291 	 fr 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 	 1 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 
i 1 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Mobilidade, Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 
Revitalização da Praça Praça Padre Pazini - Jd. 
Embaixador 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 

Valor: R$ 30.000,00 	(Trinta Mil Reais) 

1 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 2122 Manutenção Viária 

Fonte: 1 Tesouro 

Categoria Econômica: 

Valor: R$ 30.000,00 	(Trinta Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Solicitação antiga e insistente dos moradores da regfãepQja refe'i'iça recebe com 
frequência manutenção e quando recebe é paliativo, de man ir -que uma revitalização 
de grande porte, irá dar uma melhor aparência e facilidade para as manutenções futuras. 

ANSEL 	

1% 
'-0 

NETO 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



Estado de São Paulo 

N° 	 PROJETO DE LEI N °  39412013 

292 
EMENDA N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 	 - 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Mobilidade, Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 

A Ação: 
Revitalização da Praça Dr. José Fausto 
Campolim - Bairro Campolim 

Fonte: 01 ITesouro 

Categoria Econômica: 
Valor: R$ 40.000,00 	(Quarenta Mil Reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 2122 Manutenção Viária 

Fonte: 1 iTesouro 

Categoria Econômica: 
Valor: R$ 40.000,00 	(Quarenta Mil Reai) 	\ 	') 

JUSTIFICATIVA: 

A referida Praça, abriga inúmeros eventos de caráter_cjtt.iaI, réligio35,0e--etet além de ser 
um espaço voltado para a união da família, para criançae—ida einclusive para 
prática esportiva. A situação atual da Praça é de desnível em seu piso, pedras 
decorativas soltas, jaízes de árvores expostas gerando perigo aos seus frequentadores. 

%. 	 . 

ANSE 
	

NETO 	
4 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



N° 

Estado de I Paulo 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No '-293 
iJ  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 	 . 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Mobilidade, Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 5003 Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade de vida 

A çao. 
Canalização do córrego próximo ao piscinão do-
Jardim Abaeté 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 

Valor: 1 R$ 150.000,00 	(Cento e Cinquenta Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 2122 Manutenção Viária 

Fonte: 1 Tesouro 

Categoria Econômica:  

Valor: R$ 150.000,00 	(Cento e Cinqtienta Mil -R\eais) 

JUSTIFICATIVA: 

Parte dos problemas de enchentes que os..4pradore 	iTegiao ainda 
enfrentam, se dá por conta deste córrego, pois qrrd 	inici o período de maior 
volume de chuvas, as bombas de escoamento de água do Saae, não suportam o fluxo 
de água pois este córrego acaba por invadir o psicinão gerando sobrecarga do sistema e 
com isso o seu transbordamento. 

ANSELM O 1M NETO 
	 '4 

or 	
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 



Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

2 9 EMENDA No  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 10 
 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

2 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 2122 Manutenção Viária 

Fonte: 1 Tesouro 

Categoria Econômica: 
Valor: R$ 100.000,00 	(Cem Mil Reais) 	\._------ -, 

N° 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Mobilidade, Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 
Continuação da Rua Angelo Elias, no Bairro 
Santa Rosália até alça de acesso a Rod. Sen. 
Jose Ermírio de Moraes 

Fonte: 01 ITesouro 

Categoria Econômica: 
Valor: R$ 100.000,00 	(Cem Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Importante obra 14ara o sistema viário da reTe.-. 
abandonada há apos e que já foi alvo de questionamentos ao 
a existência de etudos para término do referido trecho. 

ANS NETO 

que encontra-se 
ico que informou 

dor 

Este impresso foi confeccionado 
com pape! 100% reciclado 



W. 
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Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No 	295 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 	
CIO 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Mobilidade, Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 
Recapeamento da Rua Martins Fontes - Jd. 
Marco Antonio 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 

Valor: R$ 25.000,00 	(Vinte e Cinco Mil Reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Mobilidade, Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 1278 Pavimentação e vias públicas 

Fonte: 1 Tesouro 

Categoria Econômica:  

Valor: R$ 25.000,00 	(Vinte e Cinco Mil Re 

JUSTIFICATIVA: 

Objetivo Objetivo de melhorias e manutenções no 
deterioradas pelo tempo e grande fluxo de veículos, visando —sai 
munícipe. 	/ 

NETO 

or 

ANSELM 

enirazão vias 
qualidade ao 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



Órgão: 09.00.00 Secretaria de Mobilidade, Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 	 / 

A Ação: 
Recapeamento da Rua Ramon Haro Martini, 
trecho entre o n° 852 e a Rod. Raposo Tavares 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 
Valor: R$ 35.000,00 	(Trinta e Cinco Mil Reais) 

In 

1 

naa ZaUe &oxcaéa 
Estado de São Paulo 

N° 	 PROJETO DE LEI N° 39412013 

296 ? EMENDAN° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

1--' 

1' 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

cP 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Mobilidade, Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 1278 Pavimentação e vias públicas 

Fonte: 1 Tesouro 

Categoria Econômica:  
Valor: R$ 35.000,00 	(Trinta e Cinco MiRea 

JUSTIFICATIVA:  
Objetivo de melhorias e manutenções rr6 sistema viário muni 

	
e1n razão vias 

deterioradas pelo tempo e grande fluxo de veículos, visartd 
	

a qualidade ao 
munícipe. 

/ 

ANSE 

or 
'4 
'-0 

Esteimpresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



MIRIA 	 Estado  e • . 1 Paulo 

N° 	 PROJETO DE LEI N °  39412013 

EMENDA No '297 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Mobilidade, Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 

A Ação: 
Recapeamento em toda extensão da Rua Joana 
Maria Pereira - Vila Adélia 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 
Valor: 1 R$ 30.000,00 	(Trinta Mil Reais) 

Artigo 2 1  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Mobilidade, Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 1278 Pavimentação e vias públicas 

Fonte: 1 Tesouro 

Categoria Econômica: 
Valor: R$ 30.000,00 	(Trinta Mil Reas 

JUSTIFICATIVA: 
Objetivo de melhorias e manutenções no-itma viárid mbcipal,em razão vias 
deterioradas pelo tempo e grande fluxo de veículos,visandqpre a qualidade ao 
munícipe. 

ANSELMO F 

'4 
1% 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



VE~" 	PANO 	 Estado de São Paulo 

N° PROJETO DE LEI N°  39412013 

EMENDA No 	29 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

'd 	
igs, 

 

?i 	;i 

Artigo 1 1  - Fica aberta a seguinte rubrica: 
çn 

Órgão: 11.00.00 Secretaria de Esportes e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3002 Esporte, Lazer e Qualidade de vida 

A Ação: 
Elevação do Alam brado do Centro Esportivo da Vila 
Gabriel, no trecho lateral da Rua Edu Chaves. 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e instalações 
Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta Mil Reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 
Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 2122 Manutenção Viária 
Fonte: 1 Tesouro 

Categoria Econômica: 4.4.9051.00 10bras e Instalações 
Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Considerando os constantes pedidos da população e deste edial rrtAdministraçã&pública 
para que se procedesse tal obra, uma vez que quando há evento esportivono referido Iocal, são 
constantes as bolas que ultrapassam o atual alambrado, danificando carros e casas que se 
localizam em torno do referido centro esportivo. Por esta razão, após questionamentos via 
Requerimento, Ofícios e outras peças oficiais é que solicitamos aos nobres pares a aprovação 
desta Emenda para que tal obras seja viabilizada. / 

7 

 

1 f4 
1% 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



JUSTIFICATIVA: 

Instação de vidros em algumas unidades de creches de nosso município. 

O2r 	ZIC(1QA oC(Á) 
(eusa Maldonado 	 1 Vereador 

'7- 

Yv- 	130166; 

affl~ axz~ die P90Ç/~w~ 
Estado de São Paulo 

N° 	 PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No '299 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secretaria da Edudação 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 365 Educação Infantil 
Programa: 2002 Educação Básica 

Ação: Fechamento com vidros em creches 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.9.90.00.00 jAplicações Diretas 
Valor: R$ 400.000,00 	(Quatrocentos Mil Reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secretaria da Edudação 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 365 Educação Infantil 
Programa: 2002 Educação Básica 
Ação: 1189 Inclusão Digital 
Fonte: 01 ITesouro 
Categoria Econômica: 4.9.90.00.00 jAplicações Diretas 
Valor: R$ 400.000,00 	(Quatrocentos Mil Reais) 

'4 

resso foi confeccionado 
papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

N° 	 PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA  No - 300 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secretaria da Edudação 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 365 Educação Infantil 
Programa: 2002 Educação Básica 

Ação: 
Adaptação do banheiro do berçário da creche O 

. 	 . 	 - 
Quintal da Vila Barão 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.9.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta Mil Reais) 

Artigo 2 1  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secretaria da Edudação 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 365 Educação Infantil 
Programa: 2002 Educação Básica 
Ação: 1189 Inclusão Digital 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.9.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 

ermite ampliar atendimento para bebês 

¼' a cJb'-c- co 
Neusa Maldonado 

Vereador 

'4 

resso foi confeccionado 
papel 100% reciclado 
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NTRIA 

N° EMENDA N° 30Al- 

PROJETO DE LEIN°394/2013 IM!_==O 
CI 

ççJ 

MODIFICATIVA El ADITIVA 	SUPRESSIVA n RESTRITIVALI 
	

-4 

c:) 
	

-n 

rrl 

O Parágrafo único do artigo 8 °  passa a contar 
com a seguinte redação: 

Art. 8°  

"Parágrafo único. As Leis do Plano Plurianual e 
das Diretrizes Orçamentárias poderão ser modificadas através de projetos de 
lei posteriores, específicos, propostos pelo Prefeito, desde que aprovados por 
dois terços dos membros do Poder Legislativo Municipal." 

Sala d s Se õJ, em 06 de novembro de 2013. 

Áereado 

4/ 

4r 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 



naa 	 &oxoiaéa 
Estado de São Paulo 

\51 	 PA7RM 

N° 

JUSTIFICATIVA: 

Em razão de tratarem-se das leis mais 
importantes no ordenamento social, as leis de planejamento devem 
ser relativamente rígidas, para que sejam respeitadas e acreditadas, e 
modificações que venham a ser necessárias, depois de vigentes, 
devem ser debatidas e deliberadas pela Casa do Povo, a casa dos 
contribuintes públicos. 

Sala d2 essoês, em 06 de novembro de 2013. 
/ 

Jose Crespo 
Vereador,  

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

EMENDA N° '3O 

PROJETO DE LEI N° 394/2013 

MODIFICATIVA R ADITIVA 	SUPRESSIVA n RESTRITIVAS 

Dá nova redação ao inciso 1 do artigo 6 0 : 

"Art. 6 0 ... 

1 - Até o limite de 5% (cinco por cento) da despesa total fixada no 
Art. 4°. 

[.1" 

Sala d Sessdes, em 06 de novembro de 2013. 

José Cresp 
Vereador 

• 	/7 

 

(4v 
1% 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% redclado. 
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Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA: 

Em razão de tratarem-se das leis mais importantes no ordenamento 

social, as leis de planejamento devem ser relativamente rígidas, para 

que sejam respeitadas e acreditadas, e modificações que venham a 

ser necessárias, depois de vigentes, devem ser rebatidas e 

deliberadas pela Casa do Povo, a casa dos contribuintes públicos. 

Sala das Sessões, em 06 de novembro de 2013. 

Jose Cresp 

Vereador 

N° 

'4 
1% 

Este impresso foi confeccionado 
m papel 100% reciclado 
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PATRIA 

	 Estado de São Paulo 

N° 	 EMENDA N° '3(j 

PROJETO DE LEI N° 394/2013 

MODIFICATIVA 0 ADITIVA E SUPRESSIVA  E RESTRITIVA[] 

Dá nova redação ao Artigo 7 0 : 

"Art. 7° Além dos limites cominados no art. 6 0, créditos 
suplementares poderão ser propostos pelo chefe do Poder Executivo 
através de projetos de lei específicos. 

Parágrafo único: Os seguintes créditos adicionais suplementares ou 
especiais também poderão ser propostos pelo Prefeito através de 
projetos de lei específicos: 

Sala d s ees, em 06 de novembro de 2013. 

Jose Crespo 

El' 

r. 
t•..) 	 -i 

'4 
as 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% rendado. 



Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA: 

Em razão de tratarem-se das leis mais importantes no ordenamento 

social, as leis de planejamento devem ser relativamente rígidas, para 

que sejam respeitadas e acreditadas, e modificações que venham a 

ser necessárias, depois de vigentes, devem ser rebatidas e 

deliberadas pela Casa do Povo, a casa dos contribuintes públicos. 

Sala das Sessões, em O de novembro de 2013. 

v1vzJ 
José Crespo 

Vereador 

e 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado. 
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EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL/ 2014 

-QflA EMENDANO 	x 
j 	 1-1 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias). 	 - 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 - Secretaria de Serviços Públicos 

Função: 15 - Urbanismo 

Sub-Função: 452 - Serviços Urbanos 

Programa: 
5003 - Cidade Limpa, Bonita Promotora de Qualidade de 
Vida 

çao. Ação:  
SERVIÇO FUNERÁRIO E ORGANIZAÇÃO DE LUTO 
MUNICIPAL 

Fonte: 01- TESOURO 

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 

Valor: R$ 2.000.000,00 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos 
da seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 - Secretaria de Serviços Públicos 

Função: 15 - Urbanismo 

Sub-Função: 452 - Serviços Urbanos 

Programa: 
5003 - Cidade Limpa, Bonita Promotora de Qualidade de 
Vida 

Ação: 2033 - Manutenção e Modernização da Secretaria 

Fonte: 01 - TESOURO 	 - 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 

Valor: R$ 2.000.000,00 

(S., de 06 

IR] 

de 2012. 

    

'4 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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wâ/;naa Q/&4a/b &cnca4a 
Estado de São Paulo 

P .  
EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL/ 2014 	 f4J 

EMENDA NO 	 - 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias). 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 - Secretaria de Desenvolvimento Social 
Função: 08 - Assistência Social 
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária 
Programa: 4001 - Política de Assistência Social 

Ação: 
INSTALAÇÃO DA 2  UNIDADE DO RESTAURANTE 
DO RESTAURANTE "BOM PRATO" 

Fonte: 01 - TESOURO 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 
Valor: 	 1 R$ 500.000,00 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos 
da seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 - Secretaria de Desenvolvimento Social 
Função: 08 - Assistência Social 
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária 
Programa: 4001 - Política de Assistência Social 
Ação: 1208 - Proteção Social Básica 

Fonte: 01 - TESOURO 

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 

Valor: R$ 500.000,00 

S/S.,deO7'e novembro de 2013. 

LVÁ 

(4 ,  
wø 

Este Impresso foi confeccionado 
d com papel 100% reciclao 



S/S., de 07 de novpi'ro de 2013. 
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Este Impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 
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N° 

Estado de São Paulo 

El 
Ei 

EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL/ 2014 
i1 

EMENDA NO__ 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias). 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 	

_) 

PA TRIA 

Órgão: 19.00.00 - Secretaria de Serviços Públicos 
Função: 15 - Urbanismo 
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária 

Programa: 
5003 - Cidade Limpa, Bonita Promotora de Qualidade de 
Vida 

Ação: ACADEMIA AO AR LIVRE EM APARECIDINHA 
Fonte: 01 - TESOURO 

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 
Valor: R$ 250.000,00 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos 
da seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 - Secretaria de Serviços Públicos 

Função: 15- Urbanismo 

Sub-Função: 452 - Serviços Urbanos 

Programa: 
5003 - Cidade Limpa, Bonita Promotora de Qualidade de 
Vida 

Ação: 2033 - Manutenção e Modernização da Secretaria 

Fonte: 01 - TESOURO 

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 

Valor: R$ 250.000,00 



N° 

fâw~ g mtØa/de ow& 
Estado de São Paulo 

EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL! 2014 

EMENDA N O :2(j1_ 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias). 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 - Secretaria de Serviços Públicos 
Função: 15 - Urbanismo 
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária 

Programa: 
5003 - Cidade Limpa, Bonita Promotora de Qualidade de 
Vida 

Ação: PISTA DE CAMINHADA EM APARECIDINHA 
Fonte: 01 - TESOURO 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 
Valor: R$ 500.000,00 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos 
da seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 - Secretaria de Serviços Públicos 
Função: 15 - Urbanismo 
Sub-Função: 452 - Serviços Urbanos 

Programa: 
5003 - Cidade Limpa, Bonita Promotora de Qualidade de 
Vida 

Ação: 2033 - Manutenção e Modernização da Secretaria 

Fonte: 01 - TESOURO 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 

Valor: R$ 500.000,00 

S/S.,de 07dtombro 

(s] 1 1 111 

Este impresso foi confeccionado 
cosi papel 100% reciclado 
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Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 

Vereador 

N° 

caÁa 
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Li 

EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL! 2014 

EMENDA No -  3011í 
 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias). 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 	 - 

Órgão: 	 19.00.00 - Secretaria de Serviços Públi cos 

Estado de São Paulo 

Função: 15 - Urbanismo 

Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária 

Programa: 
5003 - Cidade Limpa, Bonita Promotora de Qualidade de 
Vida 

Ação: 
ACADEMIA AO AR LIVRE NA AVENIDA ELIAS 
MALUF (área pública localizada ao lado do n°2.695) - 
WANEL VILE 

Fonte: 01- TESOURO 

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 

Valor: R$ 250.000,00 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos 
da seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 - Secretaria de Serviços Públicos 

Função: 15- Urbanismo 

Sub-Função: 452 - Serviços Urbanos 

Programa: 
5003 - Cidade Limpa, Bonita Promotora de Qualidade de 
Vida 

Ação: 2033 - Manutenção e Modernização da Secretaria 

Fonte: 01 - TESOURO 

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 - 
Valor: R$ 250.000,00 
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Estado de São Paulo 

EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL! 2014 

'- 2flj 
EMENDA No I.J\J 
------------ 

 
------- 

P1 

L 
b 	'4 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias). 

Artigo 10 
- Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 - Secretaria de Serviços Públicos 
Função: 15 - Urbanismo 
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária 

Programa: 
5003 - Cidade Limpa, Bonita Promotora de Qualidade de 
Vida 

Ação: ACADEMIA AO AR LIVRE NO JD. SANTA ROSA 

Fonte: 01 - TESOURO 

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 
Valor: R$ 250.000,00 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos 
da seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 - Secretaria de Serviços Públicos 
Função: 15 - Urbanismo 

Sub-Função: 452 - Serviços Urbanos 

Programa: 
5003 - Cidade Limpa, Bonita Promotora de Qualidade de 
Vida 

Ação: 2033 - Manutenção e Modernização da Secretaria 

Fonte: 01 - TESOURO 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 
Valor: R$ 250.000,00 

-J 

embro de 20 

IUNEU TOLEDO 

/1 
l4 

Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 

Vereador 
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EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL! 2014 

No 
3O EMENDA No ---- W. 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas iR 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 - Secretaria de Serviços Públicos 
Função: 15 - Urbanismo 
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária 

Programa: 
5003 - Cidade Limpa, Bonita Promotora de Qualidade de 
Vida 

Ação: A 
ACADEMIA AO AR LIVRE NA PRAÇA SHA'AR 
HANEGUEV - JD. PAULISTANO 

Fonte: 01- TESOURO 

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 

Valor: R$ 250.000,00 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos 
da seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 - Secretaria de Serviços Públicos 
Função: 15 - Urbanismo 

Sub-Função: 452 - Serviços Urbanos 

Programa: 
5003 - Cidade Limpa, Bonita Promotora de Qualidade de 
Vida 

Ação: 2033 - Manutenção e Modernização da Secretaria 

Fonte: 01 - TESOURO 

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 

Valor: R$ 250.000,00 

0deovnbro de 2013. 

IR EU TOLEDO 

Vereador 
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Este impresso foi confeccionado 
coo, papel 100% reciclado 

Estado de São Paulo 
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Estado de São Paulo 

EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL/ 2014 
	

1 
EMENDANO31I 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
	OW  

rubricas orçamentárias). 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 - Secretaria de Serviços Públicos 
Função: 15 - Urbanismo 
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária 

Programa: 
5003 - Cidade Limpa, Bonita Promotora de Qualidade de 
Vida 

Ação: PISTA DE SKATE NO JARDIM BOTUCATU 
Fonte: 01- TESOURO 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 
Valor: R$ 250.000,00 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos 
da seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 - Secretaria de Serviços Públicos 
Função: 15- Urbanismo 

Sub-Função: 452 - Serviços Urbanos 

Programa: 
5003 - Cidade Limpa, Bonita Promotora de Qualidade de 
Vida 

Ação: 2033 - Manutenção e Modernização da Secretaria 

Fonte: 01 - TESOURO 

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 
Valor: Rs250.000;00 

N. 

de 	)vembro de 2013. 

TOLEDO 

Vereador 

 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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âma]?a Q 	aIde Qfoo  
Estado de São Paulo 

EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL/ 2014 

J 	: 
EMENDA No_±_ 

,y 	;•" 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 1°-Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 - Secretaria de Serviços Públicos 
Função: 15- Urbanismo 
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária 

Programa: 
5003 - Cidade Limpa, Bonita Promotora de Qualidade de 
Vida 

Ação: ACADEMIA AO AR LIVRE NO JD. HERBERT DE 
SOUZA 

Fonte: 01- TESOURO 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 
Valor: R$ 250.000,00 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos 
da seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 - Secretaria de Serviços Públicos 
Função: 15- Urbanismo 
Sub-Função: 452 - Serviços Urbanos 

Programa: 
5003 - Cidade Limpa, Bonita Promotora de Qualidade de 
Vida 

Ação: 2033 - Manutenção e Modernização da Secretaria 
Fonte: 01 - TESOURO 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 
Valor: 

-• 

R$ 250.000,00 	 ,Z 	/ 

S/S. 1 d\7de7911e 2013. 

'IRINEU. FOLEDO 7 
/t 

Vpiptt1w 	 / 

2 

/ 	 Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 

I 
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ma Q /i4aIb Vo4caéa 
Estado de São Paulo 

EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL/ 2014 

N° 
EMENDA Õ___ 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias). 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 13.00.00 - Secretaria de Governo 
Função: 06- Segurança Pública 
Sub-Função: 181 - Policiamento 
Programa: 8002 - Segurança Urbana 

Ação: 
DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA PARA IMPLANTAÇÃO 
DO PÁTIO MUNICIPAL DE GUARDA E 
RECOLHIMENTO DE VEÍCULOS 

Fonte: 01- TESOURO 

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 
Valor: R$ 2.000.000,00 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos 
da seguinte rubrica: 

Órgão: 13.00.00 - Secretaria de Governo 

Função: 04= Administração 

Sub-Função: 131 - Comunicação Social 

Programa: 7004 - Comunicação e Publicidade 

Ação: 2020 - Comunicação Institucional 

Fonte: 01 - TESOURO 

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 

Valor: 	 1 R$ 2.000.000,00 

e 2012. 

/krc 

'R 
Este Impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 
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Câmara fMunicipa(6e Sorocaba 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA N°'________ 

( 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 	1 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

c 

Órgão: 09.0000 Secret. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 
grama: 5009 Sistema viário e política urbana 

Ação: 
Pavimentação asfáltica da Rua Laura Norma de Araújo, 

. 

Vitoria VilIe 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 
Valor: R$ 180.000,00 	(Cento e oitenta mil reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 11 .00.00 Secr. de Esporte e Lazer 

Função: 27 Desporto e lazer 

Sub-Função: 812 Desporto comunitário 

Programa: 3002 Esporte, lazer e qualidade de vida 

Ação: 1137 Construção de centros esportivos 

ite: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 
Valor: R$ 180.000,00 	(Cento e oitenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Pavimentação necessária, vez que em dias de fortes chuvas a via fica intransitável, bem como, nos 
dias de seca, a poeira que se forma ocasiona problemas respiratórios, tanto em crianças como 
idosos. 



vyKJ 

Câmara Municipa(cfe Sorocaba 

PROJETO DE LEI N °  39412013 

EMENDA No 	315 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

-1 .  

Artigo 1 1  - Fica aberta a seguinte rubrica: 	 1 

- J 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 11.00.00 Secr. de Esporte e Lazer 

Função: 27 Desporto e lazer 

Sub-Função: 812 Desporto comunitário 

Programa: 3002 Esporte, lazer e qualidade de vida 

Ação: 1137 Construção de centros esportivos 

F'nte: 01 Tesouro 

tegoria Econômica:  

Valor: R$ 360.000,00 	(Trezentos e sessenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Pavimentação necessária, vez que em dias de fortes chuvas a via fica intransitável, bem como, nos 
dias de seca, a poeira que se forma ocasiona problemas respiratórios, tanto em crianças como 
idosos - 

Órgão: 09.00.00 Secret. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 
P-ograma: 5009 Sistema viário e política urbana 

Ação: 
Pavimentação asfáltica da Rua Maria Aparecida 

. 	 . 

Rodrigues, Vitoria Vilie 
Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 

Valor: R$ 360.000,00 	(Trezentos e sessenta mil reais) 
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Câmara Wlunicipa(ie Sorocaba 

PROJETO DE LEI N °  39412013 

EMENDA N°' 	31u 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secret. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 

Programa: 5009 Sistema viário e política urbana 

ao:  Implantação de praça no Jardim Sol Nascente 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 

Valor: R$ 30.000,00 	(Trinta mil reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Cidade Limpa, Bonita, Promotara de Qualidade de Vida 

Ação: 2122 Manutenção viária 

Fonte: 01 ITesouro 

Categoria Econômica: 

or: R$ 30.000,00 	(Trinta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Poucas são as opções de lazer dos moradores da região norte de nosso munícipio, sendo certo que 
a disponibilização de praças, academias ao ar livre dentre outras estruturas de lazer e prática de 
esportes, traz consigo benefícios tanto físicos, para a saúde, como também afasta os jovens da 
marginalidade. 

1 



. 	 -r•' 
Câmara í7VlunicipaCie Sorocaba 

PROJETO DE LEI N °  39412013 

EMENDA NO' 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 1  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secret. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 
)grama: 5009 Sistema viário e política urbana 

Ação: 
Construção do Parque Walter Grillo, na Rua Alpheu 
Castro Santos, Jardim Rodrigo, incluindo campo de futebol 
e quadra poliesportiva com cobertura 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 

Valor: R$ 1 .500.000,00 	(Um milhão e meio de reias) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 11 .00,00 Secr. de Esporte e Lazer 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-Função: 812 Desporto comunitário 

Programa: 3002 Esporte, lazer e qualidade de vida 

1137 Construção de centros esportivos 

nte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 

Valor: R$ 1 .500.000,00 	(Um milhão e meio de reias) 

JUSTIFICATIVA: 

Projeto existente para a construção de um Parque na Rua Alpheu Castro Santos, Jardim Rodrigo 
cujo nome será "Walter Grillo", possuindo diversas estruturas, como "Sabe Tudo", "Ofina do Saber", 
Escola Municipal, UBS, dentre outros. Tal construção em muito beneficiará os moradores daquela 
região, sejam estes benefícios de ordem urbanística, educacional, saúde. Neste sentido, no entorno 
do conglomerado de obras, necessária a diponibilização de equipamentos da academia ao ar livre, 
playgrond, quadra poliesportíva, etc. 4 

iy 
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Câmara Wíunicipafie Sorocaba 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA N°'- 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 
- Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secret. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 
'grama: 5009 Sistema viário e política urbana 

Ação- 
Interligação das Ruas Luiz Braille e João Cavalini, Jardim 
Brasiland ia 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 

Valor: R$ 1.000.000,00 	(Um milhão de reais) 

Artigo 2 1  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços urbanos 
Programa: 5003 Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade de vida 
Ação: 2122 Manutenção viária 

ite: 01 Tesouro 
Ldtegorla Econômica:  

Valor: R$ 1 .000.000,00 	(Um milhão de reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Tendo em vista o crescimento comercial e populacional que a região da Zona Norte teve e vem tendo 
nos últimos anos, necessário se faz investimentos de ordem viária a fim de desafogar o trânsito local, 
além e garantir maior ~eg uran ça e conforto tanto aos moradores, motoristas e pedestres locais. 

N) 



Fèf? Câmara WlunicipaUe Sorocaba 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No- 	 313 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 09.00.00 Secret. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 

Programa: 5009 Sistema viário e política urbana 

Substituição de passarela que interliga o Jardim Marly à 
Avenida Riusaku Kanizawa 

Fonte: 01 ITesouro 

Categoria Econômica: 

Valor: R$ 300.000,00 	(Trezentos mil reais) 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade de vida 

Ação: 2122 Manutenção viária 

Fonte: 01 Tesouro 

Átegoria Econômica:  

Valor: R$ 300.000,00 	(Trezentos mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Hoje, a passagem que existe entre o Jardim Marly com a Avenida Riusaku Kanizawa é feita por 
estrutura de madeira, sendo portanto, insegura aos usuários em especial atenção às crianças que se 
valem do local. Dor ser caminho de acesso às escolas. 

c 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

1 
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	 - Câmara Wíunicipa(ie Sorocaba 

PROJETO DE LEI N °  39412013 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica; 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços urbanos 

ograma: 5003 Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade de vida 

Ação: 
Instalação de amabrado no campo de futebol do Jardim 
Sol Nascente, localizado na Rua Alayde Oliveira Guariglia, 
nas proximidades do n° 122 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 
Valor: R$ 30.000,00 	(Trinta mil reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços urbanos 

Programa: 5003 Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade de vida 

ão: 2122 Manutenção viária 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica:  
Valor: R$ 30.000,00 	(Trinta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

A disponibilização de meios de atividades esportivas, vem beneficiar a população em dois aspectos, 
quais sejam: o de qualidade de vida saudável e afastar os jovens do uso de drogas ou práticas 
ilícitas. 
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Câmara Wunicípalde Sorocaba 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No 	321  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secret. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 

ograma: 5009 Sistema viário e política urbana 

Ação: Implantação de quadra poliesportiva do Jardim ltapemirim 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 
Valor: R$ 100.000,00 	(Cem mil reais) 

Artigo 2 1  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 11 .00.00 Secr. de Esporte e Lazer 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-Função: 812 Desporto comunitário 

Programa: 3002 Esporte, lazer e qualidade de vida 

Ação: 1137 Construção de centros esportivos 

Fonte: 01 Tesouro 

Ategoria Econômica:  
Valor: R$ 100.000,00 	(Cem mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
A disponibilização de meios de atividades esportivas, vem beneficiar a população em dois aspectos, 
quais sejam: o de qualidade de vida saudável e afastar os jovens do uso de drogas ou práticas 
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• 	ir' 	' Câmara ílvlunicipaf ie Sorocaba 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços urbanos 
ograma: 5003 Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade de vida 

Ação: 
Manutenção da quadra poliesportiva existente no Herbert 
de Souza, localizada na Rua Pedro de Oliveira Castro, nas 
proximidades do n° 65 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 
Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta mil reais) 

Artigo 2 1  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços urbanos 

Programa: 5003 Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade de vida 

ao: 2122 Manutenção viária 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica:  
Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

A disponibilização de meios de atividades esportivas, vem beneficiar a população em dois aspectos, 
quais sejam: o de qualidade de vida saudável e afastar os jovens do uso de drogas ou práticas 
ilícitas.,'. r.. - 

R 

u 
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há Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 
Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços urbanos 
rograma: 5003 Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade de vida 

Ação: 
Manutenção da quadra poliesportiva existente no Herbert 
de Souza, localizada na Rua Benedito Machado Filho, nas 
proximidades do n° 61 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 

Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta mil reais) 

è 
- Câmara Wíunicipa(c(e Sorocaba 

. 	
.: ' 

PROJETO DE LEI N °  39412013 

EMENDA No 	323 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços urbanos 

Programa: 5003 Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade de vida 

ão: 2122 Manutenção viária 

ante: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 

Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

A disponibilização de meios de atividades esportivas, vem beneficiar a população em dois aspectos, 
quais sejam: o de qualidade de vida saudável e afastar os jovens do uso de drogas ou práticas 
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- Câmara Uvíunicipa(c(e Sorocaôa 
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PROJETO DE LEI N °  39412013 

EMENDA N0L 	324 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços urbanos 
Programa: 5003 Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade de vida 

Ação: A 

Revitaliação das dependências da Associação de 
Moradores do Bairro da Vila Helena, compreendendo a 
cobertura da quadra poliesportiva, playground e quadra de 
bocha, além de todas as manutenções necessárias. 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 

Valor: R$ 300.000,00 	(Trezentos mil reais) 

Artigo 2 1  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços urbanos 
Programa: 5003 Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade de vida 

ao: 2122 Manutenção viária - 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 

Valor: R$ 300.000,00 	(Trezentos mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

A disponibilização de meios de atividades esportivas, vem beneficiar a população em dois aspectos, 
quais sejam: o de qualidade de vida saudável e afastar os jovens do uso de drogas ou práticas 
ilícitas. 

( 	t, 



Câmara Wíuniciafcíe Sorocaba 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA Nd_ 	32; 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 1  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secret. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 

Pirama: 5009 Sistema viário e política urbana 

A Ação: 
Implantação de sistema de captação de águas pluviais na 
Rua Lindolfo Galvão 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 

Valor: R$ 1.000.000,00 	(Um milhão de reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Cidade Limpa, Bonita, Promotara de Qualidade de Vida 

Ação: 2122 Manutenção viária 

F 	'e: 01 Tesouro 

Categoria Econômica:  

Valor: R$ 1 .000.000,00 	(Um milhão de reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Em dias de fortes chuvas, o atual sistema de captação de águas pluviais existente na Rua Lindolfo 
Galvão não é suficiente para dar destino às águas, portanto, causando transbordamento das bocas 
de lobo, a a levando um grande volume de água e de ritos à Avenida Ipanema. 

j 1 
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Câmara Municipalde Sorocaba 

PROJETO DE LEI N°  39412013 

EMENDA N;-- -323 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 24.00.00 Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) 
Função: 17 Saneamento 
Sub-Função: 512 Saneamento básico urbano 

Pirama: 5004 Água e esgoto 

Ação: o: 
Regularização da rede coletora de esgoto em todas as 
áreas com irregularidades 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 

Valor: R$ 1.000.000,00 	(Um milhão de reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Cidade Limpa, Bonita, Promotara de Qualidade de Vida 

Ação: 2122 Manutenção viária 

Fonte. 01 Tesouro 

C.. 	goria Econômica:  

Valor: R$ 1 .000.000,00 	(Um milhão de reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Além de garantir condições adequadas de vida, concedendo maior proteção a saúde, ainda 
garantindo a proteção do meio ambiente, para que as futuras gerações não paguem as ações 
irresponsáveis da atual. 

r 
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Câmara 4'íunicipafde Sorocaba 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA N°" - 32 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 15.00.00 Secr. da Habitação e Regu. Fundiária 
Função: 16 Habitação 
Sub-Função: 482 Habitação urbana 
Pr—grama: 5002 Programa habitacional 

Ação: 
Construção de unidades residenciais na região da Zona 
Norte 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 

Valor: 1 R$ 1 .000.000,00 	(Um milhão de reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5003 Cidade Limpa, Bonita, Promotara de Qualidade de Vida 
Ação: 2122 Manutenção viária 
Fcmte: 01 Tesouro 
C. 	goria Econômica:  

Valor: R$ 1.000.000,00 	(Um milhão de reais) 

JUSTIFICATIVA: 

O direito a habitação é garantido por nossa Carta Magna, sendo além disso, uma garantia a 
dignidade da pessoa humana. No mais, cabe ao Poder Público oferecer moradia àqueles cuja 
capacid financeira não lher permite adquirir sua casa própria. . 
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Câmara Uvíunicipa(cfe Sorocaba 

PROJETO DE LEI N °  39412013 

EMENDA No; 	32 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secret. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 
ograma: 5009 Sistema viário e política urbana 

A Ação: 
Pavimentação asfáltica da Rua Protássio de Camargo 
Sampaio, Lopes de Oliveira 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 

Valor: 1 	R$ 513.000,00 	(Quinhentos e treze mil reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Cidade Limpa, Bonita, Promotara de Qualidade de Vida 

Ação: 2122 Manutenção viária 

Fonte: 01 Tesouro 

tegoria Econômica:  

Valor: R$ 513.000,00 	(Quinhentos e treze mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Visando melhores condições de trânsito, bem como, garantir a segurança dos motoristas e 
transeuntes, além de melhorar a qualidade de vida dos moradores da localidade, necessário se faz a 
pavimentação de vias de terra,- \ 
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Câmara Uvíunicipaíie Sorocaba 

PROJETO DE LEI N °  39412013 

EMENDA N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 	

1 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

& 

Órgão: 09.00.00 Secret. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 

Programa: 5009 Sistema viário e política urbana 

Ação: 
Pavimentação asfáltica da Avenida Marginal Ferrea, 
Itapemirim 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 

Valor: R$ 1.274.000,00 	(Um milhão, duzentos e setenta e quatro mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Cidade Limpa, Bonita, Promotara de Qualidade de Vida 

Ação: 2122 Manutenção viária 

Fonte: 01 Tesouro 

.tegoria Econômica:  

Valor: R$ 1.274.000,00 	(Um milhão, duzentos e setenta e quatro mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Visando melhores condições de trânsito, bem como, garantir a segurança dos motoristas e 
transeuntes, além de melhorar a qualidade de vida dos moradores da localidade, necessário se faz a 
pavimentação de vias de terra. 4 
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	 Câmara Wlunicipa(cfe Sorocaba 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA N°' 33Ü  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secret. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 

Programa: 5009 Sistema viário e política urbana 

A çao. 
Implantação de iluminação pública na Rua Serafim de 
Souza, Vila Douglas Lara 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica:  

Valor: R$ 30.000,00 	(Trinta mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Cidade Limpa, Bonita, Promotara de Qualidade de Vida 

Ação: 2122 Manutenção viária 

Fonte: 01 Tesouro 

4tegoria Econômica:  

Valor: R$ 30.000,00 	(Trinta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Tendo por objetivo garantir a segurança dos moradores da localidade, bem como, dos que transitam 
pelas ruas no período noturno, no intuito de minimizar o risco da prática dos mais variados ilícitos, 
necessária a devida iluminação pública nas vias de nosso município, portanto, de forma a não deixá-
las em completa penúmbra, tem por objetivo tal emenda,  
devida implantação de iluminação pública na região. 

: froAd 
Verdador 
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Câmara Wlunicipatc(e Sorocaba 

PROJETO DE LEI N°  39412013 

EMENDA N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secret. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 
Programa: 5009 Sistema viário e política urbana 

A Ação: 
Implantação de iluminação pública nas ruas do Jardim 
Itapemirim 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 

Valor: R$ 25.000,00 	(Vinte e cinco mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Cidade Limpa, Bonita, Promotara de Qualidade de Vida 

Ação: 2122 Manutenção viária 

nte: 01 Tesouro 

ttegoria Econômica: 

Valor: R$ 25.000,00 	(Vinte e cinco mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Tendo por objetivo garantir a segurança dos moradores da localidade, bem como, dos que transitam 
pelas ruas no período noturno, no intuito de minimizar o risco da prática dos mais variados ilícitos, 
necessária a devida iluminação pública nas vias de nosso município, portanto, de forma a não deixá-
las em completa penúmbra, tem por objetivo tal emenda, garantir a previsão orçamentária para a 
devida implantação 

1 
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	 Câmara Municipalde Sorocaôa 

PROJETO DE LEI N °  39412013 

EMENDA NO '332 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secret. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 
ograma: 5009 Sistema viário e política urbana 

A 
Implantação de 2 (duas) praças em áreas pública, na 
extensão da Rua Eugênia de Oliveira Cirne, Ítapemirim 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 
Valor: R$ 60.000,00 	(Sessenta mil reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Cidade Limpa, Bonita, Promotara de Qualidade de Vida 

Ação: 2122 Manutenção viária 

nte: 01 Tesouro 

tegoria Econômica: 

LVaIor: R$ 60.000,00 	(Sessenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

A disponibilização de meios de atividades esportivas, vem beneficiar a população em dois aspectos, 
quais sejam: o de qualidade de vida saudável e afastar os jovens do uso de drogas ou práticas 
ilícitas. 
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Câmara Uvlunicipa(c(e Sorocaba 

PROJETO DE LEI N °  39412013 

EMENDA N o- 33 ' 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secret. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 
Programa: 5009 Sistema viário e política urbana 

çao. 
Implantação de iluminação pública na Rua Roque 
Sampaio, Vila Helena 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 

Valor: 1 	R$ 20.000,00 	(Vinte mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Cidade Limpa, Bonita, Promotara de Qualidade de Vida 

Ação; 2122 Manutenção viária 

Fonte- 01 Tesouro 

.4tegoria Econômica:  

Valor: R$ 20.000,00 	(Vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Tendo por objetivo garantir a segurança dos moradores da localidade, bem como, dos que transitam 
pelas ruas no período noturno, no intuito de minimizar o risco da prática dos mais variados ilícitos, 
necessária a devida iluminação pública nas vias de nosso município, portanto, de forma a não deixá-
las em completa penúmbra, tem por objetivo tal emenda, garantir a previsão orçamentária para a 
devida implantação de ilin ação pública na região. 
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Câmara 9Víunicipa(de Soroca6a 

PROJETO DE LEI N °  39412013 

EMENDA N° 	33 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas - 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica 

Órgão: 09.00.00 Secret. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 
Programa: 5009 Sistema viário e política urbana 

Ação: 
Construção de vestiário no campo de futebol do Jardim 
Sol Nascente. 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 
Valor: R$ 40.000,00 	(Quarenta mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 11.00.00 Secr. de Esporte e Lazer 

Função: 27 Desporto e lazer 

Sub-Função: 812 Desporto comunitário 

Programa: 3002 Esporte, lazer e qualidade de vida 

Ação: 1137 Construção de centros esportivos 

conte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica:  
Valor: R$ 40.000,00 	(Quarenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Reivindicação antiga dos moradores locais, que clamam pela construção de um vestiário no campo 
de futebol do Jardim Sol Nascente. Sabe-se que a aproximação das atividades esportivas, trazem 
benefícios à saúde, além de ser uma forma ativa de afastar os jovens de práticas ilícitas e/ou do uso 
de drogas. - 

:> (-) 



Câmara Uvíunicipa(c(e Sorocaba 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA N°- 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 	
d 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 11 .00.00 Secr. de Esporte e Lazer 
Função: 27 Desporto e lazer 
Sub-Função: 812 Desporto comunitário 

Programa: 3002 Esporte, lazer e qualidade de vida 
Ação: 1137 Construção de centros esportivos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica:  

Valor: R$ 40.000,00 	(Quarenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

O campo de futebol em questão é utilizado amplamente pelos moradores locais, ainda tendo vista 
que o time local, foi rescentemente campeão da 2a  divisão do campeonato varzeano de Sorocaba. 
Necessária a construço de um vestiário para melhor atender as necessidades dos usuários locais. 

Órgão: 09.00.00 Secret. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 
Programa: 5009 Sistema viário e política urbana 

Ação: 
Construção de vestiário no campo de futebol do Jardim 
Ana Paula Eleutério (Habiteto), localizado entre as ruas 
Carlos Marigueila e Palmira G. da Cunha 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 

Valor: R$ 40.000,00 	(Quarenta mil reais) 



Câmara Wíunicia(cfe Sorocaôa 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 09.00.00 Secret. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 
Programa: 5009 Sistema viário e política urbana 

Ação: Construção de base comunitária da GCM na Vila Helena 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 

Valor: R$ 100.000,00 	(Cem mil reais) 
/..3 	., 

Artigo 2 1  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 11.00.00 Secr. de Esporte e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto comunitário 
Programa: 3002 Esporte, lazer e qualidade de vida 
Ação: 1137 Construção de centros esportivos 
conte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 

Valor: R$ 100.000,00 	(Cem mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Hoje vivemos tempos de grande atividade criminal, com organizações que superam a inteligência 
estatal. Neste sentido, toda ação do Poder Público, através de seus orgãos atuantes, como a Polícia 
Federal, Civil, Militar e em nossa esfera municipal a Guarda Civil Municipal, traz grande contribuição 
inibindo a prática de ilícitos, trazendo portanto, sensação de segurança a todos, contento o aumento 
nos indices de criminalidade. 

L 
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Câmara Uvíunicipa(ie Sorocaba 

PROJETO DE LEI N °  39412013 

EMENDA N. 	337 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 1' - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 11.00.00 Secr. de Esporte e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto comunitário 
Programa: 3002 Esporte, lazer e qualidade de vida 

Ação: 
Desenvolvimento de projetos esportivos nos bairros da 
Zona Norte 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 

Valor: 1 	R$ 100.000,00 	(Cem mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

LI 
-n 

Órgão: 11.00.00 Secr. de Esporte e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto comunitário 
Programa: 3002 Esporte, lazer e qualidade de vida 
Ação: 1137 Construção de centros esportivos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 

Valor: R$ 100.000,00 	(Cem mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

A disponibilização de meios de atividades esportivas, vem beneficiar a população em dois aspectos, 
quais sejam: o de qualidade de vida saudável e afastar os jovens do uso de drogas ou práticas 
ilícitas. . 



Câmara 4uniciafc(e Sorocaba 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA N° 	33L, 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 	 Ci 

LJ 	rj 

1 

-------- ---------------------------- 
Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte) 
rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secr. de Desenvolvimento Social 

Função: 08 Assistência socail 

Sub-Função: 244 Assistência comunitária 

Programa: 4001 Política de assistência social 

Ação: 1208 Proteção social básica 

Fonte: 01 Tesouro 

4tegoria Econômica:  

Valor: R$ 200.000,00 	(Duzentos Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Visando dar continuidade aos relevantes serviços prestados pelo Centro de Integração Social, o qual, 
sabemos promove a prevenção, a inclusão social e a assistência integral às pessoas e famílias que 
vivem em situação de vulnerabilidade, risco social ou pobreza, garantindo o acesso aos bens e 
serviços essenciais. Desta forma, necessária a manutenção de suas dependências para bem atender 
a população. 	

( 	
aoAfroArt' ulo 

- 	 Vereador  

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
°rog rama: 5003 Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade de vida 

Ação: 
Manutenção do Centro de Integração Social do Jardim 
Sueli 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 

Valor: R$ 200.000,00 	(Duzentos Mil Reais) 

-1 



vt' Câmara UVIunicia(cCe Sorocaba 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA Na- 	33 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 08.00.00 Secr. de Desenvolvimento Social 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4001 Política de Assistência Social 

Ação: 
Ampliação dos serviços sociais de todos os ORAS, quanto 
ao fornecimento de itens emergenciais (cestas básicas, 
cobertores, colchões, etc.) 

Fonte: 01 ITesouro 

Categoria Econômica: 
Valor: R$ 100.000,00 	(Cem mil reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secr. de Desevolvimento Social 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4001 Política de assistência social 

Mão: 1208 Proteção social básica 

01 Tesouro 

Categoria Econômica: 
Valor: 1 	R$ 100.000,00 	(Cem mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
O atendimento de pessoas com maior vulnerabilidade social deve ser realizado de forma prioritária, 
vez que se o Poder Público não o fizer, certamente, alguns casos, culminarão com a sobrecarga das 
demais secretarias (ex. Se), além de colocar em risco a vida do vulnerável. 

o Afro Art's 

reador 
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Câmara WIunicia(c(e Sorocaba 

PROJETO DE LEI N °  39412013 

EMENDANOL '- 340 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.00.00 Secr. da Cultura 

Função: 13 Cultura 

Sub-Função: 392 Difusão cultural 
grama: 3001 Implementação da política cultural de Sorocaba 

Ação: 
Desenvolvimento de projetos culturais nos bairros da Zona 
Norte 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 

Valor: R$ 100.000,00 	(Cem mil reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secr. de Desevolvimento Social 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4001 Política de assistência social 

Ação: 1208 Proteção social básica 

te: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 

Valor: R$ 100.000,00 	(Cem mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Projetos culturais vem ao encontro das necessidades de desenvolvimento educacional de nossos 
jovens. Considerando que na região da Zona Norte não existe desenvolvimento em quantidade 
adequada de projetos de cunho cultural, necessária portanto, maior atenção do Poder Público a fim 
de proporcionar a esta fra o da população o acesso a um direito constitucionalmente garantido 
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Câmara Uíunicia(cíe Sorocaba 
- 	

. 

PROJETO DE LEI N °  39412013 

EMENDA No- 	 34 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orcamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços urbanos 
Programa: 5003 Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade de vida 

çao. Ação: 
 Manutenção de quadra poliesportiva da Vila Fiori, 

localizada na Rua Francisco Loureiro 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 

Valor: R$ 30.000,00 	(Trinta mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços urbanos 
Programa: 5003 Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade de vida 

Ação: 2122 Manutenção viária 

Fnte: 01 Tesouro 
L 	egoria Econômica:  

Valor: R$ 30.000,00 	(Trinta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

A disponibilização de meios de atividades esportivas, vem beneficiar a população em dois aspectos, 
quais sejam: o de qualidade de vida saudável e afastar os jovens do uso de drogas ou práticas 
ilícitas. 1 

J4 

'Z) -, 



Câmara WLunicia(ie Sorocaba 

PROJETO DE LEI N° 39412013 ' - c 	1) 

EMENDA N. 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 1  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secret. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 
Programa -  5009 Sistema viário e política urbana 

Ação.. 
Implantação de academia ao ar livre em área pública 
localizada na Rua Nelson Marques, Vila Helena 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 

Valor: R$ 30.000,00 	(Trinta mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5003 Cidade Limpa, Bonita, Promotara de Qualidade de Vida 
Ação: 2122 Manutenção viária 
Fite: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 

Valor: R$ 30.000,00 	(Trinta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

A disponibilização de meios de atividades esportivas, vem beneficiar a população em dois aspectos, 
quais sejam: o de qualidade de vida saudável e afastar os jovens do uso de drogas ou práticas 
iIír.its 

:> 

4. 
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Câmara í7vlunicipafcfe Sorocaba 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No- 	 343 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secret. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 
P-rograma: 5009 Sistema viário e política urbana 

Ação: o. ça 
Implantação de bancos em área pública localizada na Rua 
Nelson  Marques, Vila Helena 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 

Valor: R$ 10.000,00 	(Dez mil reais) 

Artigo 20  -' Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Cidade Limpa, Bonita, Promotara de Qualidade de Vida 

Ação: 2122 Manutenção viária 

Fonte: 01 Tesouro 

egoria Econômica: 

Valor: R$ 10.000,00 	(Dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

A disponibilização de meios de atividades esportivas, vem beneficiar a população em dois aspectos, 
quais sejam: o de qualidade de vida saudável e afastar os jovens do uso de drogas -  ou práticas 
'citas. 

Saulo 
Jor 

LI 



Câmara Munícipalde Sorocaba 

PROJETO DE LEI N°  39412013 
4-  

EMENDA N°' 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 
- Fica aberta a seguinte rubrica: 

r1 

E. 

E' 

, 

-J 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte ,~ 
rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Cidade Limpa, Bonita, Promotara de Qualidade de Vida 

Ação: 2122 Manutenção viária 

Fite: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 

Valor: R$ 1.000.000,00 	(Um milhão de reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Tendo em vista o crescimento comercial e populacional que a região da Zona Norte ve e vem tendo 
nos últimos anos, necessário se faz investimentos de ordem viária a fim de desafog o trânsito local, 
além de arantir maior segurança e conforto tantoaos m adores, motoristas e ped res locais. 

Órgão: 09.00.00 Secret. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 

Programa: 5009 Sistema viário e política urbana 

A Ação: 
Construção de viaduto de interligação do Lopes de 
Oliveira para o Wanel VilIe 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 

Valor: 1 R$ 1 .000.000,00 	(Um milhão de reais) 



Câmara Wíunicia(c(e Sorocaba 
i-. 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA NÓ 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 	- 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

grama: 5003 Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade de vida 

çao. Ação:  
Manutenção da quadra poliesportiva da Escola Municipal 
Lea Edy Alonso Saliba 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 

Valor: R$ 30.000,00 	(Trinta mil reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Cidade Limpa, Bonita, Promotara de Qualidade de Vida 

Ação: 2122 Manutenção viária 

01 Tesouro 

Categoria Econômica: 

Valor: R$ 30.000,00 	(Trinta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

A disponibilização de meios de atividades esportivas, vem beneficiar a população em dois aspectos, 
quais sejam: o de qualidade de vida saudável e afastar os jovens do uso de drogas ou práticas 
ilícitas. 

,4 froArts T r 

V eador 
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Câmara Municipa(c(e Sorocaba 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA NO:- , 3 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica 

t?. 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 
Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5003 Cidade Limpa, Bonita, Promotara de Qualidade de Vida 

Ação: 2122 Manutenção viária 

Fonte.-  01 ITesouro 

egoria Econômica: 

Valor: R$ 20.000,00 	(Vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

A disponibilização de meios de atividades esportivas, vem beneficiar a população em dois aspectos, 
quais sejam: o de qualidade de vida saudável e afastar os jovens do uso de drogas ou práticas 
ilícitas. / 

Órgão: 09.00.00 Secret. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 

ograma: 5009 Sistema viário e política urbana 

A Ação: 
Implantação de iluminação em área pública localizada na 
Rua Nelson Marques, Vila Helena 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 

Valor: 1 	R$ 20000,00 	(Vinte mil reais) 



Câmara UVíunicipa(cfe Sorocaôa 

PROJETO DE LEI N °  39412013 

EMENDA No-  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

2)' 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

,-.., 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 11.00.00 Secr. de Esporte e Lazer 
Função: 27 Desporto e lazer 
Sub-Função: 812 Desporto comunitário 
Programa: 3002 Esporte, lazer e qualidade de vida 
Ação: 1137 Construção de centros esportivos 
conte: 01 Tesouro 
categoria Econômica: 

Valor: R$ 120.000,00 	(Cento e vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Necessárias manutenções no prédio da escola municipal localizada no onjunto Habitacional Ana 
Paula Eleutério. 

do Afro Art's 
Verador 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5003 Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade de vida 

Ação: 
Manutenção da Escola Municipal Professor Walter 
Carretero 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 

Valor: R$ 120.000,00 	(Cento e vinte mil reais) 



4fjL 	 Câmara Municipalde Sorocaba 
t 	- 

PROJETO DE LEI N °  39412013 

EMENDA No 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços urbanos 

Programa: 5003 Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade de vida 

Ação: 
Manutenção de quadra poliesportiva da Vila Fiori, 
localizada na Rua José João Mira Domingues 

Fonte: 01 Tesouro ________________ __________ ______________________________________ 	(•4 

Categoria Econômica: 
Valor: R$ 30.000,00 	(Trinta mil reais) 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços urbanos 

Programa: 5003 Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade de vida 

Ação: 2122 Manutenção viária 

Fonte: 01 Tesouro 

egoria Econômica:  
Valor: R$ 30.000,00 	(Trinta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
A disponibilização de meios de atividades esportivas, vem beneficiar a poplação em dois aspectos, 
quais sejam: o de qualidade de vida saudável e afastar os jovens do u$b de drogas ou práticas 
ilícitas. 

Ver ador 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 



Câmara í7Víunic4a(c[e Sorocaba 

PROJETO DE LEI N°  39412013 

EMENDA N° 	34 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secret. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 infra-estrutura urbana 

grama: 5009 Sistema viário e política urbana 
Mção:  Manutenção e apliação da UBS da Vila Barão 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 

Valor: R$ 200.000,00 	(Duzentos mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência hospitalar e ambulatoriai 
Programa: 1001 Fortalecimento da ateção primária a saúde 
Ação: 1082 Ações de assistência, urgência e emergência fixa 
Fonte: 01 Tesouro 
Cegoria_Econômica: 

R$ 200.000,00 	(Duzentos mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

ai 

flcamentos, além de 
quer proteção contra 

UBS com estrutura antiga, sem local adequado para armazenamento de r 
enquanto fechada a unidade, os pacientes, aguardam na área externa sem q 
as intempéries. 

Ver, adõr 

/ 
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Câmara Uvlunic4'a(tíe Sorocaba 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 15.00.00 Secret. de Habitação e Regul. Fundiária 
Função: 16 Habitação 
Sub-Função: 482 Habitação Urbana 

-ograma: 5002 Programa Habitacional 

Ação: Regularização fundiária Jardim Ipanema Vilie 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica:  

Valor: R$ 30.000,00 	(Trinta mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 15.00.00 Secret. de Habitação e Regul. Fundiária 
Função: 16 Habitação 

Sub-Função: 482 Habitação Urbana 
Programa: 5002 Programa Habitacional 

Ação: 1006 Regularização fundiária 
r 	ite: 01 Tesouro 
Gategoria Econômica: 

Valor: R$ 30.000,00 	(Trinta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Consabida a necessidade de regularização fundiária em diversas regiões de nosa cidade, trazendo 
consigo a garantia ao trabalhador e contribuinte de que este terá assegurado seu direito de 
habitação e propriedade, direito este fundamental, garantido em nossa Carta Mana. 



;te impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 

de 2013. 

V) 

Estado de São Paulo 

N° 

PROJETO DE LEI N. °  394/2013 
1 

EMENDA No 	) - 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem 
como de novas rubricas orçamentárias. 

Art. l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 11.00.00 Secretaria de Esporte e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3002 Esporte, Lazer e qualidade de vida 
Ação: Construção de Cobertura da Quadra 

Esportiva "Luis Fiel" na Praça Ed Wilson-
Rua Trajano Pires no Jardim Guadalajara 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e instalações 
Valor: R$ 100.000,00 

L 

IL 
(. 

Art.2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5003 

Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade 
devida 

Ação: 1109 Reforma e manutenção de prédios públicos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00  
Valor: 	

, 1 R$ 100.000,00 



s naa QZuØaIde ccaéa 
P4  7NIA 	 Estado de São Paulo 

Justificativa: 

Considerando que a referida Quadra esportiva é bastante procurada e utilizada pelos 
moradores do bairro; 	» 
Considerando que há muito tempo essa "cobertura" é reivindicada pelos moradores, haja 
vista que irá proporcionar melhores condições de uso desse espaço público. 
O bairro do Jardim Guadalajara necessita dessa melhoria na Quadra, até pelo fato de que 
esse é o único espaço público aberto para que os moradores pratiquem alguma atividade 
esportiva e de lazer. 
Estando coberta, a quadra protegerá os freqüentadores da incidência dos raios solares e 
chuvas, e com isso deve gerar longevidade ao piso da quadra e aos seus equipamentos. 
Diante do exposto venho pedir aos nobres pares que aprovem a Emenda, e que a mesma 
seja traduzida em realidade, em beneficio da população daquela região. 

N° 

S./S., 1  de 2013. 

V) 

4 
1% 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 





'CaMU1)Z 	Ua/a(€ &oeox,k 
Estado de São Paulo 

/ 

PROJETO DE LEI N. °  394/2013 

EMENDA N°__________ 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem 
como de novas rubricas orçamentárias. 

Art.1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços' Públicos 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 

5003 
Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade 
de vida. 

Ação: Construção de Pista de Skate na área 
pública localizada entre as ruas Francisco 
Paulo Braion e Rua NhoNho Neves no 
Jardim Guadalajara 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e instalações 
Valor: R$ 50.000,00 

Art.2°  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 

5003 
Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade 
de vida. 

Ação: 2121 Manutenção Paisagística 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 3.3.90.3 0.00  
Valor: R$ 50.000,00 

< 	sJs.o5d:;d:cli 

2013.

essé
reador 

  

—w 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado. 

N° 



PA 7RIA 	 Estado de São Paulo 

Justificativa: 

Se considerarmos que referido bairro carece de mais e melhores espaços para as atividades 
de lazer e esportes, haja vista só contar com a Quadra Esportiva na Praça Ed Wilson, que 
não é suficiente para atender aos anseios, principalmente dos jovens e crianças. 
Por se tratar de um bairro bastante populoso, os jovens vêm praticando a modalidade 
"Skate" nas ruas e praças, contudo de forma arriscada a eles e aos pedestres, e em meio ao 
trânsito bastante carregado nas vias do bairro! 
A área pública indicada nesta Emenda, encontra-se livre, e com espaço suficiente para a 
implantação de uma Pista para a prática de Skate, de tal forma a deixar uma boa área livre 
para receber outros equipamentos urbanos. 
Com esse equipamento implantado, certamente os jovens estarão reunidos em local 
adequado para a prática do "Skate", e dessa forma a Prefeitura pode promover e realizar 
ações e eventos no local! 
Pelo exposto venho pedir aos nobres pares que aprovem a Emenda, e que a mesma seja 
transformada em realidade, em beneficio dos jovens daquela região. 

S./S., 05 dDovemb\o de 2013. 

J44Jre/(PV) 
Vereador 

N° 

'4 
1% 
'-0 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reclado. 



1 



4 



Wa»u 4uaIaÇ £ea4a 
PA rRIA 	

Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N.°  394/2013 

EMENDA N° 	' 5 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem 
como de novas rubricas orçamentárias. 

Art. l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 

5003 
Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade 
de vida 

Ação: Implantação de Academia ao Ar Livre na 
Praça Prof Silvia Maciel no Central 
Parque. 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e instalações 
Valor: R$ 40.000,00 

Art.2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5003 

Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade 
de vida 

Ação: 1112 Urbanização de Sistemas de Lazer 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00  
Valor: R$ 40.000,00 

S./S., 05 de 	b: de 2013. 

Jess oures (PV) 
ereador 

Este impresso foi Confeccionado 
Com papel 100% reciclado. 



PA 7RM 	
Estado de São Paulo 

Justificativa: 

O tradicional bairro do "Central Parque" que conta com grande população, e com um 
comércio bem diversificado, merece sempre a atenção, principalmente nas questões do 
lazer e recreação! 
Ao longo do bairro existem algumas pequenas e médias Praças públicas, observadas 
principalmente na Rua José Tótora. 
A Praça Prof Silvia Maciel, encontra-se nessa via, bem defronte a um Conjunto 
Residencial de apartamentos com centenas de moradores. 
Todos esses moradores são potenciais usuários da praça e deverão ser da "Academia ao Ar 
Livre". E mesmo com esses equipamentos o local ainda contará com bom espaço livre, 
formando um conjunto para a população! 
Portanto peço aos nobres pares que aprovem essa Emenda, em beneficio dos moradores 
desse tradicional bairro, que terão mais ua opção de jazer para desfrutar! 

s./ 13. 

'4 
1% 
'-0 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% redcjado. 
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S./S., 05 de novembro de 2013. 

'2 PV) 
reador 

'4 
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Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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PA7RIA,~ 

vi 	
Estado de São Paulo 

N° 

i. 
PROJETO DE LEI N. °  394/2013 

EMENDA N°___________ 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem 
como de novas rubricas orçamentárias. 

Art.1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.00.00 Secretaria da Cultura 
Função: 13 Cultura 
Sub-Função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3001 

Implementação da Política Cultural de 
Sorocaba 

Ação:  Fomentação à Cultura do Tropeirismo 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica:  
Valor: R$ 100.000,00 

Art.2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 06.00.00 Secretaria da Cultura 
Função: 13 Cultura 
Sub-Função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3001 

Implementação da Política Cultural de 
Sorocaba 

Ação: 1165 Festejos Populares 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00  
Valor: R$ 100.000,00 



âMzaa 	 j 	ocaéa 
Estado de São Paulo 

IN 

Justificativa: 

Considerando Sorocaba como a principal cidade por onde as "tropas de muares" passavam 
e pernoitavam, para seguir viagem à vários destinos no país, levando os diversos produtos 

- 	para comercialização entre as populações das vilas e cidades; 
Considerando que preservar a memória das tradições e costumes da nossa região, é 
obrigação de todos, mas os governantes tem de oferecer as formas de incentivo à essas 
ações; 
O crescimento cultural de uma comunidade se dá por essa preservação das tradições, e 
costumes, onde aprendemos com nossos antepassados, pelas suas experiências e trabalho. 
O desenvolvimento sócio-econômico de Sorocaba está ligado diretamente a essas tradições 
tropeiras, que influenciaram a vocação produtiva e comercial da nossa cidade. Com  o 
passar dos tempos, essas atividades se ampliaram e Sorocaba cresceu no setor industrial, 
principalmente nos anos 50, e hoje ocupa lugar de destaque como município com sendo 
um dos mais importantes "Pólos industriais"no cenário nacional. 
As nossas raízes devem ser deixadas aos nossos descendentes, para que esses importantes 
valores não sejam esquecidos. 
Como diz o ditado popular, "Povo sem memória, povo sem história". 
Meus caros e nobres pares, peço o apoio de todos e que me acompanhem na aprovação 
dessa Emenda, que possibilitará prover o Executivo de mais um instrumento para colaborar 
nas ações de preservação das nossas memórias e tradições! 

S.,  de 2013. 

'4 
—ø 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



Órgão: 06.00.00 Secretaria da Cultura 
Função: 13 Cultura 
Sub-Função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3001 

Implementação da Política Cultural de 
Sorocaba 

Ação: 1165 Festejos Populares 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00  
Valor: 	 , R$ 300.000,00 

- 	 eccionado 
com papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N.° 394/2013 

EMENDA No 	355 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem 
como de novas rubricas orçamentárias. 

Art. l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.00.00 Secretaria da Cultura 
Função: 13 Cultura 
Sub-Função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 

3001 
Implementação da Política Cultural de 
Sorocaba 

Ação:  Fomentação à Cultura da "Capoeira" 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00  
Valor: R$ 300.000,00 

Art.2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

1• .! 
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Justificativa: 

A capoeira é uma expressão cultural brasileira que mistura arte-marcial, esporte, cultura 
popular e música. 
Desenvolvida no Brasil principalmente por descendentes de escravos africanos, é 
caracterizada por golpes e movimentos ágeis e complexos, com acrobacias em solo ou 
aéreas. 
Uma característica que distingue a capoeira da maioria das outras artes marciais é a sua 
musicalidade. Praticantes desta arte marcial brasileira aprendem não apenas a lutar e a 
jogar, mas também a tocar os instrumentos típicos e a cantar. Um capoeirista experiente 
que ignora a musicalidade é considerado incompleto. 
A palavra capoeira significa "o que foi mata", através da junção dos termos kaa ("mata") 
e pier ("que foi"). Refere-se às áreas de mata rasteira do interior do. Brasil onde era 
praticada agricultura indígena. Acredita-se que a capoeira tenha obtido o nome a partir 
destas áreas que cercavam as grandes propriedades rurais de base escravocrata. 
Capoeiristas fugitivos da escravidão e desconhecedores do ambiente ao seu redor, 
frequentemente usavam a vegetação rasteira para se esconderem da perseguição 
dos capitães-do-mato. 
Essa "arte" faz parte da nossa cultura e deve ser difundida, porque traz uma importante 
fase da história do nosso país e que precisa ser sempre lembrada!Toda forma de expressão 
cultural deve ter o papel de agregar pessoas e melhorar as relações sociais. 
Venho pedir aos nobres pares, o apoio e que me acompanhem na aprovação dessa Emenda, 
que possibilitará prover o Executivo de mais um instrumento para colaborar nas ações de 
incentivo as nossas tradições culturais e sociais! 

N° 

3. de 2013. 

V) 
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Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



Estado de São Paulo 

N° 
PROJETO DE LEI N.° 394/2013 

EMENDA No 	 35 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem 
como de novas rubricas orçamentárias. 

Art.1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09 00 00 
Secretaria de Mobilidade, Desenvolvimento 
Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 
Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 
Ação: Execução de Ligação Viária e Pavimentação 

Asfáltica entre a Rua Lituânia, Rua 
România até a Rua Benedito Camargo no 
Jardim Guadalajara/Jardim Europa. 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e instalações 
Valor: R$ 500.000,00 

Art.2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 09 00 00 
Secretaria de Mobilidade, Desenvolvimento 
Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 
Programa: 5009 SistemaViário e Política Urbana 
Ação: 1277 Pavimentação de Vias Públicas 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 3.3.90.3 0.00 
Valor: R$ 500000,00 

fr S./S., 05 
	

de 2013. 
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Justificativa: 

Considerando que a Rua Benedito Camargo está recebendo intenso tráfego, visto estar 
sendo utilizada por muitos condutores como alternativa para alcançar outros bairros, 
passando pela rua Lituânia, razão mais que suficiente para se executar a ligação e criar 
mais fluidez no tráfego. 
Se executada a ligação, o trânsito poderá passar pela Viela, recém denominada de "Rua 
Nelson de Oliveira", que passará ao final da Rua România, e alcançar a Rua Lituânia, e 
certamente desafogará o trânsito intenso nas Ruas Benedito Camargo e Lituânia. 
Essa é uma reivindicação muito antiga dos moradores locais e de muitos munícipes de 
outros bairros da região que se utilizam dessas vias, e de fato é de suma importância que se 
realize essa obra, haja vista as condições no trânsito que piora a cada ano que passa. 
Considerando que o grande fluxo de veículos que transitam entre os referidos bairros, já é 
motivo para se executar essa Ligação. 
As vias citadas se transformaram em rotas alternativas para os condutores que querem 
também desviar das avenidas próximas, contribuindo ainda mais para os constantes 
excessos de veículos. 
Sendo um desejo antigo da comunidade,venho portanto aos nobres pares pedir o apoio e 
voto para a aprovação dessa Emenda. 

s./ de 2013. 

V) 
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Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N.°  394/2013 

EMENDA N° 	357 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem 
como de novas rubricas orçamentárias. 

Art. 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 

5003 
Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade 
devida 

Ação: Revitalização e Implantação de Parque de 
Lazer e Esportivo na Área pública 
localizada entre a Rua Lituânia e Avenida 
Londres no M. Helena Cristina. 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.5 1.00 Obras e instalações 
Valor: R$ 200.000,00 

N° 

Art.2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 
Função: 15 Urbanismo 
Sub -Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5003 

Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade 
de vida 

Ação: 2118 Manutenção Paisagística 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.  
Valor: R$ 200.00O0 

presso foi confeccionado 
papel 100% recicjado 



Vil ft(tJ)IÁiJ77iiP)flÁI7 sl 
P47RIA 	 Estado de São Paulo 

Justificativa: 

Essa área pública localizada entre as Ruas Lituânia e Avenida Londres no Jardim Helena 
Cristina possui uma área de aproximadamente 10 mil metros quadrados e tem como frente 
principal voltada para a Avenida Londres, no seu final próximo a Rua Angelo Vial. 
Há muito tempo que os moradores da região fazem essa reivindicação, e a Prefeitura por 
sua vez não realiza nenhuma intervenção que beneficie a população local. 
Para que a área seja aproveitada em prol da comunidade, sugerimos que seja executado um 
trabalho de Revitalização, com a implantação de um Parque público aberto, com novo 
paisagismo e equipamentos de lazer que possam ser utilizados pelos moradores, e 
realocando o "campo de futebol" existente, que por sua vez também não recebe nenhum 
tratamento adequado! 
Atualmente existem entidades que reivindicam o uso do Campo de futebol, porém a 
Prefeitura não emitiu parecer final a respeito. Sendo Assim, entendemos que a área deva 
ser revitalizada para uso da população em geral, ao invés de ficar relegada ao abandono! 
Portanto, peço aos nobres pares que aprovem a Emenda, certo de que a mesma servirá de 
instrumento para o Executivo viabilizar as obras, oferecendo à comunidade um espaço. 

s./s de 2013. 

V) 
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Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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NA MIA 	 Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N.°  394/2013 
. 'j 	? 

EMENDA N° 	
(J 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem 
como de novas rubricas orçamentárias. 

Art. l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade 

5003 devida 
Ação: Revitalização da Área pública na Rua João 

Monteiro Cepellos e do "Campo de Futebol" 
entre as Ruas Dulce A. de Almeida Faria e 
Rua Laércio Rocha no Jd. Novo 
Ilorizonte/Jd. Ma. Eugênia. 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e instalações 
Valor: R$ 250.000,00 

Art.2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5003 

Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade 
de vida 

Ação: 2121 Manutenção Paisagística 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00  
Valor: R$ 250.000,00 

Loures (PV) 
ereador 

N° 

S./S., 05 d iovembro de 2013. 
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Justificativa: 

Considerando que essa Área pública, encontra-se sem uma manutenção merecida, tanto na 
"Praça", defronte a Rua João Monteiro Cepelios, como na Area onde existe o "campo de 
futebol", entre as Ruas Dulce A. Almeida Faria e a Rua Laércio Rocha. 
A Área onde está o Campo, o piso em "terra" está todo irregular e inviável para a prática 
de futebol, até porque por estar aberta, fica exposta a todo tipo de esbulho e uso indevido. 
Portanto esse espaço do "campo" necessita, para poder ser denominado como Campo de 
Futebol, e para que possa ser usado para tal, de melhorias no nivelamento e plantio de 
grama. 
Outra necessidade seria que seu entorno fosse fechado por alambrado, protegendo um 
pouco de atos de vandalismo, etc.. 
Já na área da "Praça", defronte a Rua João Monteiro Cepeilos, a mesma também necessita 
de cuidados mais específicos, na qual entendemos que deva ser "revitalizado" todo o seu 
paisagismo, com plantio de novas espécies, ou seja renovado visualmente. 
Outra melhoria que passa a ser ,  de grande importância, seria a instalação de iluminação 
mais eficiente, proporcionando não só melhoria no aspecto paisagístico, como sensação de 
segurança aos freqüentadores desse espaço público. 
Com isso, o Executivo resgatará esse importante espaço, que revitalizado atenderá aos 
anseios daqueles moradores. 

S./ ,K  em rode2Ol3. 

1 (PV) 
ador 

1% 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N.° 394/2013 

EMENDA N°  
j 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem 
como de novas rubricas orçamentárias. 

Art. l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 

5003 
Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade 
de vida 

Ação: Revitalização da Arca pública na Rua 
Vicente Momesso com Rua Agenor Leme 
dos Santos no Jd. São Guilherme/Jd. Maria 
Eugênia. 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e instalações 
Valor: R$ 200.000,00 

Art.2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 

5003 
Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade 
devida 

Ação: 2121 Manutenção Paisagística 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00  
Valor: R$ 200.000,00 

'4 

:e impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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Justificativa: 

Considerando que essa Área pública, encontra-se sem manutenção adequada, sendo que é 
uma área estratégicamente localizada entre dois importantes bairros da região Norte do 
município. 
Há tempos que essa reivindicação vem sendo feita pelos muitos moradores dos bairros. 
Essa área recebeu há alguns anos, "beneficios" do então Projeto Mega Plantio Escolar, 
promovido pela Prefeitura, porém é visível que não foi tratada como deveria, ou seja com 
um planejamento mais específico de manutenção. 
Para que a área seja aproveitada em prol da comunidade, sugerimos que seja executado um 
trabalho de Revitalização, com a implantação de novo paisagismo e equipamentos de lazer 
que possam ser utilizados pelos moradores. 
Por se tratar de uma área extensa, as possibilidades são muitas, desde a implantação de 
equipamentos como "Academia ao Ar Livre", Playground, bancos, calçadas e um sistema 
de iluminação adequado. 
Uma área como essa merece ser melhor cuidada, e pode se transformar num espaço de 
lazer agradável. 

- 	Os bairros sentem a falta de um espaço público que ofereça essas atividades. 
Peço aos nobres pares que aprovem essa Emenda, que pode se transformar num 
instrumento de viabilização dos recursos p4ilicos para ssa reyitalização. 

S./S., 05 de ilofrembro  de12013. 
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Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 
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Câmara 9'Víunicipa(ie Sorocaba 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA N°' 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secret. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 
P-grama: 5009 Sistema viário e política urbana 

Ação: A 
Pavimentação asfáltica de trecho de terra da Rua Eugênia 
de Oliveira Cirne, Jardim Marly 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 
Valor: 1 	R$ 300.000,00 	(Trezentos mil reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços urbanos 

Programa: 5003 Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade de vida 

Ação: 2122 Manutenção viária 

F"nte: 01 Tesouro 

Legoria Econômica:  
Valor: R$ 300.000,00 	(Trezentos mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Pavimentação necessária, vez que em 
dias de seca, a poeira ques forma 
idosos. 

ias de fortes chuvas a via fica intransitável, bem como, nos 
\casiona problemas respiratórios, tanto em crianças como 



Pavimentação necessária, vez que em dias de fortes chuvas a via fica intransitável, bem como, nos 
dias de seca, a poeira que se forma ocasiona problemas respiratórios, tanto em crianças co 
idosos. 	 / 

Câmara Municípalde Sorocaôa 

PROJETO DE LEI N° 39412013 
	 r 

EMENDA No- 	 36 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 	ÈJ 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secret. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 
r-- 	grama: 5009 Sistema viário e política urbana 

Ação: 
Pavimentação asfáltica da Rua Francisco de Souza Lima, 
Jardim Marly 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 

Valor: R$ 300.000,00 	(Trezentos mil reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secr. de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços urbanos 

Programa: 5003 Cidade limpa, bonita, promotora de qualidade de vida 

Ação: 2122 Manutenção viária 
r 	ite: 01 Tesouro 

Categoria Econômica:  

Valor: R$ 300.000,00 	(Trezentos mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 



'4 

—0 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado. 
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Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No 36 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 

Programa: 5009 Sistema viário e política urbana 

A 	• 

Recapeamento asfáltico sobre paralelepípedo na Rua Jorge 
Kenworthy 

Fonte: 1 Tesouro 

Categoria Econômica: 33.90.00.00 Outras despesas correntes 

Valor: R$ 300.000,00 	(Trezentos Mil Reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços urbanos 

Programa: 5003 Cidade Limpa Bonita promotora de Qualidade de Vida 

Ação: 2121 Manutenção paisagistica 

Fonte: 1 Tesouro 

Categoria Econômica: 3.3.90.00.00 Outras despesas correntes 

Valor: R$ 300.000,00 	(Trezentos Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

'11 
o 

A mobilidade nesta via está comprometida pelo pavimento em paralelepípedo 



__ / 
RTEZ 

Este impresso foi Confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA N°_______ 

N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

1- 
(A 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 
Programa: 5009 Sistema viário e política urbana 

A 	• 
Recapeamento asfáltico sobre paralelepípedo na Rua Fernão 
Salles 

Fonte: 1 ITesouro 
Categoria Econômica: 3.3.90.00.00 jOutras despesas correntes 
Valor: R$ 1.260.000,00 	(Um Milhão Duzentos e Sessenta Mil Reais) 

Artigo 2 1  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 
Programa: 5009 Sistema viário e política urbana 
Ação: 1278 Recapeamento de vias públicas 
Fonte: 1 Tesouro 
Categoria Econômica: 3.3.90.00.00 jOutras despesas correntes 
Valor: R$ 1 .260.000,00 	(Um Milhão Duzentos e Sessenta Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

mobilidade desta via está comprometida em virtude do pavimento em paralelepípedo. 
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Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reclado. 
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Estado de São Pauto 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA N° 
-364 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 
Programa: 5009 Sistema viário e política urbana 

Ação: 
Recapeamento asfáltico sobre paralelepípedo na Rua Cel. Jos& 
Tavares 

Fonte: 1 Tesouro 
Categoria Econômica: 3.3.90.00.00 Outras despesas correntes 
Valor: R$ 200.000,00 	(Duzentos Mil Reais) 

vi 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 
Programa: 5009 Sistema viário e política urbana 
Ação: 1278 Recapeamento de vias públicas 
Fonte: 1 Tesouro 
Categoria Econômica: 3.3.90.00.00 Outras despesas correntes 
Valor: R$ 200.000,00 	(Duzentos Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

A mobilidade desta via está comprometida em virtude do pavimento em paralelepípedo. 



4 
(4 

1% 
—0 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 

FRANCISCO 

Verade 

I'IEZ 

IN 

á»na 4u9ta/b &üyocaéa 
Estado de São Paulo 

cJ 

PROJETO DE LEI N°  39412013 

EMENDA No  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.0000 Secretaria de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 

Programa: 5009 Sistema viário e política urbana 

Ação 
Recapeamento asfáltico sobre paralelepídepo na Rua Ataliba 
Borges. 

Fonte: 1 Tesouro 

Categoria Econômica: 3.3.90.00.00 jOutras despesas correntes 

Valor: R$ 200.000,00 	(Duzentos Mil Reais) 

Artigo 2 1  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 

Programa: 5009 Sistema viário e política urbana 

Ação: 1278 Recapeamento de vias públicas 

Fonte: 1 ITesouro 

Categoria Econômica: 3.3.90.00.00 jOutras despesas correntes 

Valor: R$ 200.000,00 	(Duzentos Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

A mobilidade desta via está comprometida em virtude do pavimento em paralelepípedo. 
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Estado de São Paulo 

N° 	 PROJETO DE LEI N°394/2013 

EMENDA No 	U 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 	 hA 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 

Programa: 5009 Sistema viário e política urbana 

A Ação: 
Recapeamento asfáltico sobre paralelepípedo na Rua Assis 
Machado 

Fonte: 1 Tesouro 
Categoria Econômica: 3.3.90.00.00 jOutras despesas correntes 
Valor: R$ 760.000,00 	(Setecentos e Sessenta Mil Reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-estrutura urbana 

Programa: 5009 Sistema viário e política urbana 

Ação: 1278 Recapeamento de vias públicas 

Fonte: 1 lTesouro 

Categoria Econômica: 3.3.90.00.00 	jOutras despesas correntes 

Valor: R$ 760.000,00 	(Setecentos e Sessenta Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

mobilidade desta via está comprometida pela pavimentação ainda em paralelepípedo 
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Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

• 
EMENDA No  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de serviços públicos 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços urbanos 
Programa: 5003 cidade limpa bonita promotora de qualidade de vida 

Ação: ç 
Revitalização da Pça. Erculano Bataglin com implantação de 
academia ao er livre e projeto paisagísitico. 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.00.00 JINVESTIMENTOS 
Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5003 Cidade Limpa Bonita promotora de Qualidade de Vida 
Ação: 2121 Manutenção paisagistica 
Fonte: 1 Tesouro 
Categoria Econômica: 3.3.90.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 



mwica g/((ua/ilel&oia/ia 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDAN° 36S 
N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 24.00.00 Serviço Autônomo de Agua e Esgoto (SAAE) 
Função: 17 Saneamento 
Sub-Função: 512 SaneamentoBásicoUrbano 
Programa: 5005 DrenagemUrbana 

Ação: 
Descrição: Canalização aberta retangular de córrego no Jd. 
Piratininga do trecho entre a Rua Pedro Feres até A. São Paulo. 

Fonte: 4 Recursoprópriodaadmindireta 
CategoriaEconômica: 4.4.90.00.00 Outrasdespesascorrentes 
Valor: R$ 4.000.000,00 	(Quatro Milhões Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 24.00.00 Serviços Autônomo de Agua e Esgoto (SAAE) 
Função: 17 Saneamento 
Sub-Função: 512 SaneamentobásicoUrbano 
Programa: 7008 Administração,finançaseplanejamento 
Ação: 2227 ModernizaçãodagestãodoSAAE 
Fonte: 4 Recurso próprio daadm.._Indireta 
Categoria Econômica: 3.3.90.00.00 lOutras despesas correntes 
Valor: R$ 4.000.000,00 	(Quatro Milhões Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

14 
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PROJETO DE LEI N° 39412013 	 > ' 

EMENDA No  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 	
F2 9 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de serviços públicos 

Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços urbanos 

Programa: 5003 cidade limpa bonita promotora de qualidade de vida 

Ação: 
Implantação de infra-estutura (Pista de caminhada, plauground, 
academia ao ar livre, projeto paisagístico) em sistema de lazer 
localizado na Rua Laila GalIpe Saker - Jd. Astro. 

Fonte: 01 	ITesouro 

Categoria Econômica: 4.4.90.00.00 	1 INVESTIMENTOS 

Valor: R$ 200.000,00 	(Duzentos Mil Reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: '5003 Cidade Limpa Bonita promotora de Qualidade de Vida 

Ação: 2121 Manutenção paisagistica 

Fonte: 1 Tesouro 

Categoria Econômica: 3,3.90.00.00 Serviços 

Valor: R$ 200.000,00 	(Duzentos Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Há ausência de espaços públicos dotados de infra-estrutura para o convívio social. 
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N° 	 PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias 

Artigo 1 1  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de serviços públicos 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços urbanos 
Programa: 5003 cidade limpa bonita promotora de qualidade de vida 

Ação: Ç 

Implantação de infra-estutura (Pista de caminhada, plauground, 
academia ao ar livre, projeto paisagístico) em sistema de lazer 
localizado entre as Ruas Sizina Azevedo Scherepel e Belmira 
Loureiro de Almeida - Jd. Piratininga. 

Fonte: 01 ITesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.00.00 1 	 INVESTIMENTOS 
Valor: R$ 300.000,00 	(Trezentos Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5003 Cidade Limpa Bonita promotora de Qualidade de Vida 
Ação: 2121 Manutenção paisagistica 
Fonte: 1 Tesouro 
Categoria Econômica: 3.3.90.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Valor: R$ 300.000,00 	(Trezentos Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Há ausência de espaços públicos dotados de infra-estrutra para lazer e convívio social nesta região. 

- 
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Estado de São Paulo 

N° 	PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Mobilidade e Desenv. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 453 Transportes Coletivos Urbanos 
Programa: 5008 Transporte Coletivo Urbano 
Ação:  Passe Livre 

Fonte: 01 ITesouro 
Valor: R$ 1.000.000,00 	(um milhão de reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos 
da seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5003 Cidade Limpa, Bonita, Promotora de Qualidade de Vida 
Ação: 2127 Manutenção de Aterros 
Fonte: 1 Tesouro 
Valor: R$ 1 .000.000,00 	(um milhão de reais) 
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N° 
	 PROJETO DE LEI N° 39412013 

. 	 í) 

EMENDA No 	
'.. 

 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 
	

Pi 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Funç 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Program 1002 Reestruturação da Rede de Atenção Hospitalar 

Ação: Novo Hospital Público Municipal 
Fonte: 01 Tesouro 
Valor: R$ 9.500.000,00 	(nove milhões e quinhentos mil de reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos 
da seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Fun 453 Transportes Coletivos Urbanos 

Programí 5003 Cidade Limpa, Bonita, Promotora de Qualidade de Vida 

Ação: 15.452.5003.2125 - Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos Urbanos 

Fonte: 1 ITesouro 
Valor: R$ 9.500.000,00 	(nove milhões e quinhentos mil de reais) 
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Estado de São Paulo 

N° 	PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Desenvolvimento Social 
'unção: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4002 Defesa de Direitos 
Ação:  Ampliação de espaços para Políticas Públicas voltadas 

para Juventude 

Fonte: 01 Tesouro 
Valor: R$ 50.000,00 	(cinquenta mil reais) 

Artigo 2 1  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos 
da seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 453 Transportes Coletivos Urbanos 

Programa: 5008 Transportes Coletivos Urbanos 
Ação: 2309 Informações aos Usuários do Transporte Coletivo 
conte: 1 	Tesouro 
Valor: R$ 50.000,00 	(cinquenta mil reais) 
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Estado de São Paulo 

No 	
PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 05.00.00 Secretaria da Administração 
Função: 4 Administração 
Sub-Função: 128 Formação de Recursos Humanos 
.'rograma: 7003 Gestão e Administração de Pessoas 
Ação: Valorização Salarial dos Professores 

Fonte: 01 ITesouro 
Valor: R$ 400.000,00 	(quatrocentos mil reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos 
da seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Serviços Públicos 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5003 Cidade Limpa, Bonita, Promotora de Qualidade de Vida 
Ação: 1115 Implantação de Ciclovias 
Fonte: 1 	Tesouro 
Valor: R$ 400.000,00 	(quatrocentos mil reais) 
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Estado de São Paulo 

N° 	PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No '-373 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 11.00.00 Secretaria de Esporte e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
3ub-Função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3002 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 

Ação: Sediar Competições Esportivas Oficiais 

Fonte: 01 Tesouro 

Valor: R$ 50.000,00 	(cinquenta mil reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos 
da seguinte rubrica: 

Órgão: 05.00.00 Secretaria da Administração 

Função: 4 Administração 

Sub-Função: 128 Formação de Recursos Humanos 

Programa: 7003 Gestão e Administração de Pessoas 

Ação: 1248 	Endomarketing 
Fonte: 1 Tesouro 

Valor: R$ 50.000,00 	(cinquenta mil reais) 
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Estado de São Paulo 

N° 	PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA N-  '- 376 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 05.00.00 Secretaria da Administração 
Função: 4 Administração 
3ub-Função: 128 Formação de Recursos Humanos 
Programa: 7003 iGestão e Administração de Pessoas 
Ação:  Valorização Salarial dos Inspetores de Aluno 
Fonte: 01 ITesouro 
Valor: R$ 400.000,00 	(quatrocentos mil reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos 
da seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 453 Transportes Coletivos Urbanos 
Programa: 5008 Transportes Coletivos Urbanos 
Ação: 2309 Informações aos usuários do transporte coletivo 
Fonte: 1 Tesouro 
Valor: R$ 400.000,00 	(quatrocentos mil reais) 
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Estado de São Paulo 

N° 
	PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 05.00.00 Secretaria da Administração 
Função: 4 Administração 
Sub-Função: 128 Formação de Recursos Humanos 
Programa: 7003 Gestão e Administração de Pessoas 

Ação: Redução de Jornada dos Trab. no Suporte Pedagógico 

Fonte: 01 ITesouro 
Valor: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Artigo 2 1  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos 
da seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 
Ação: 11277 Pavimentação de Vias Públicas 

Fonte: 11 	Tesouro 
Valor: 1 	R$ 400.000,00 	(quatrocentos mil reais) 
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Estado de São Paulo 

No 	
PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 1  - Fica aberta a seguinte rubrica: - 

Órgão: 05.00.00 Secretaria da Administração 
Função: 4 Administração 
Sub-Função: 128 Formação de Recursos Humanos 
Programa: 7003 Gestão e Administração de Pessoas 
Ação: Redução de Jornada das(os) Auxiliares de Educação 
Fonte: 01 ITesouro 
Valor: R$ 400.000,00 	(quatrocentos mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos 
da seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 
Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 
Ação: 1277 Pavimentação de Vias Públicas 
Fonte: 1 	Tesouro 
Valor: R$ 400.000,00 	(quatrocentos mil reais) 
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Estado de São Paulo 

IN 
	PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 05.00.00 Secretaria da Administração 
Função: 4 Administração 
3ub-Função: 128 Formação de Recursos Humanos 
Programa: 7001 Administração e Gestão de Serviços Administrativos 
Ação: 

Redução de Jornada dos Agentes de Vigilância Sanitária 

Fonte: 01 Tesouro 

Valor: R$ 400.000,00 	(quatrocentos mil reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos 
da seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 1278 Recapeamento de Vias Públicas 
Fonte: 1 Tesouro 
Valor: R$ 400.000,00 	(quatrocentos mil reais) 
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Estado de São Paulo 

1: PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No 	
Q. 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 05.00.00 Secretaria da Administração 
Função: 4 Administração 
3ub-Função: 128 Formação de Recursos Humanos 
Programa: 7001 Administração e Gestão de Serviços Administrativos 
Ação:  Adicional de Risco aos Agentes de Trânsito 

Fonte: 1 	01 ITesouro 
Valor: 1 	R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos 
da seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 1278 Recapeamento de Vias Públicas 
Fonte: 1 ITesouro 
Valor: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 
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Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N°  39412013 

EMENDA No 	
1 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.00.00 Secretaria da Cultura 
Função: 13 Cultura 
Sub-Função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3001 Implementação da Política Cultural de Sorocaba 

Ação: Programas Culturais em todos os bairros 

Fonte: 01 ITesouro 

Valor: R$ 50.000,00 	(cinquenta mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos 
da seguinte rubrica: 

Órgão: 13.00.00 Secretaria de Governo e Segurança Comunitária 
Função: 4 Administração 
Sub-Função: 131 Comunicação Social 

Programa: 7004 Comunicaçã e Publicidade 

Ação: 2021 	TVlndoor 
Fonte: 1 Tesouro 
Valor: R$ 50.000,00 	(cinquenta mil reais) 



Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Modifica a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secretaria da Educação 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 361 Ensino Fundamental 
Programa: 2002 Educação Básica 
Ação: Adoção do Cartão KIT 

Fonte: 01 ITesouro 
Valor: R$ 100.000,00 	(cem mil reais) 

Artigo 2 0  -. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos 
da seguinte rubrica: 

Órgão: 13.00.00 Secretaria de Governo e Segurança Comunitária 
Função: 4 Administração 
Sub-Função: 131 Comunicação Social 

Programa: 7004 Comunicação e Publicidade 

Ação: 2023 1 Identidade Visual 
Fonte: 1 ITesouro 

Valor: R$ 100.000,00 	(cem mil reais) 

:j 

Y-. 

•/ 

Brito Correa 
Vereador 

1'• 

'4 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



Estado de São Paulo 

No 	
PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 4 Administração 
Sub-Função: 125 Normatização e Fiscalização 

Programa: 7007 Modernização e Reestruturação Fazendária 

Ação:  Criação do Conselho Municipal de Parceria Público 

Privada 

Fonte: 1 Tesouro 

Valor: R$ 10.000,00 	(dez mil reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos 
da seguinte rubrica: 

Órgão: 13.00.00 Secretaria de Governo e Segurança Comunitária 
Função: 19 Ciência e Tecnologia 

Sub-Função: 131 Comunicação Social 
Programa: 7004 Comunicação e Publicidade 

Ação: 2021 TV Indoor 

Fonte: 1 Tesouro 

Valor: R$ 10.000,00 	(dez mil reais) 

, 	(4 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 

Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N°  39412013 

N° 	EMENDA No 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 11.00.00 Secretaria de Esporte e Lazer 

Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3002 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 
Ação:  Piscina Pública 
Fonte: 01 Tesouro 
Valor: R$ 400.000,00 	(um milhão de reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos 
da seguinte rubrica: 

Órgão: 17.00.00 Secretaria de Planejamento e Gestão 
Função: 4 Administração 
Sub-Função: 122 Administração Geral 
Programa: 7006 Modernização e Gestão por Resultados 

Ação: 1 	2094 ITelefonia e Comunicação 
Fonte: 1 ITesouro 

Valor: R$ 400.000,00 	(um milhão de reais) 

-i 



Estado de São Paulo 

.7 

N° 	
PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDAN° -385 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 05.00.00 Secretaria da Administração 
Função: 4 Administração 
Sub-Função: 128 Formação de Recursos Humanos 
Programa: 7001 Administração e Gestão de Serviços Administrativos 
Ação:  Aposentadoria Especial dos Guardas Municipais de 

Sorocaba 

Fonte: 01 ITesouro 

Valor: R$ 1.000.000,00 	(um milhão) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos 
da seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 
Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 1278 Recapeamento de Vias Públicas 
Fonte: 1 	Tesouro 
Valor: R$ 1.000.000,00 	(um milhão) 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



r J11J,XlÍ,!ilff,JD,IlIb!W 
Estado de São Paulo 

N° 	PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No 	iSo 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Desenvolvimento Social 

Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4002 Defesa de Direitos 
Ação: Realização Plenárias Regionais do COMJOV 

Fonte: 01 ITesouro 

Valor: R$ 5.000,00 	(cinco mil reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos 
da seguinte rubrica: 

Órgão: 05.00.00 Secretariada Administração 
Função: 4 Administração 
Sub-Função: 128 Formação de Recursos Humanos 
Programa: 7003 Gestão e Administração de Pessoas 

Ação: 1248 1 Endomarketing 
Fonte: 1 	Tesouro 
Valor: R$ 5.000,00 	(cinco mil reais) 

lo de Brito Corres 
Vereador 

t4 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 

- 
c-i 

•1 1  

1- 



N° 

&ma /tucØaId £a 
Estado de São Paulo 	 k 

Ci 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No 	387 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 110000 Secretaria de Esportes e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3002 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 

Ação: 

Construção de Pista de Caminhada na Rua 
Clodoaldo Carlos da Silva, no Bonsucesso em 
frente ao Sabe Tudo 

Fonte: 01 lTesouro 
Categoria Econômica: 1 	44905100 10bras e Instalações 
Valor: 1 	R$ 20.000,00 	(Vinte Mil Reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 453 Transporte Coletivo Urbano 
Programa: 5008 Transporte Coletivo Urbano 
Ação: 2311 Terminais Urbanos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 33900000 jAplicações Diretas 
Valor: R$ 20.000,00 	(Vinte Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Levando em consideração que as importantes vias de Sorocaba já possuem pista de 
caminhada o bairro Bonsucesso ainda não têm, apresento esta emenda. 

VALDECí`R MOREIRA DA SILVA,- .-  

yad9r 
2Esimpresso foi confeccionado 

 100% redclado. 
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- EMENDA No  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

N° 

Estado de São Paulo 

pRnitr ni= 1 FI p1Jo qj' 

ruoricas orçamentarias 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 110000 Secretaria de Esportes e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3002 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 

A Ação: 
Implantação de Quadra Poliesportiva na Rua 
Zemira Rosa, no Vitória Régia II 

Fonte: 01 ITesouro 
Categoria Econômica: 44905100 lObras e Instalações 
Valor: R$ 25.000,00 	(Vinte e Cinco Mil Reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir, o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 453 Transporte Coletivo Urbano 
Programa: 5008 Transporte Coletivo Urbano 
Ação: 2311 Terminais Urbanos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 33900000 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 25.000,00 	(Vinte e Cinco Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

. çS  

Levando em consideração a falta de espaços de lazer e espoçte na região do Parque 
Vitória Rég a, 7sento esta emenda. 

- 

VALDECIRMOREIRADASILVA  

(,,/
te impresso foi confeccionado 
com  papel 100% revelado. 



PA IRM 	 Estado de São Paulo 

N° PROJETO DE LEI N °  39412013 

EMENDA No -P389 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 110000 Secretaria de Esportes e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3002 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 

Ação: o: 
Implantação de Gramado em Campo de Futebol 

 na Rua Zemira Rosa, no Vitoria Regia II 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 44905100 Obras e Instalações 
Valor: R$ 15.000,00 	(Quinze Mil Reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 453 Transporte Coletivo Urbano 
Programa: 5008 Transporte Coletivo Urbano 
Ação: 2311 Terminais Urbanos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 33900000 jAplicações Diretas 
Valor: R$ 15.000,00 	(Quinze Mil Reais) \ .! 

JUSTIFICATIVA: 

Levanc o em consideração a rua Zemira Rosa, no Parque Vitória Régia li, possui um 
campo dfUtebol, porém sem gramado, apresento esta emenda. 

í ( .r  n 
L 

VALDECIRMOREIRADASILVA. 	 lê 

Com papel 100% recidado. 

Vereador- 	-- 	. 

1 	 ehllPressc foi confeccionado 
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Estado de São Paulo 	 jE- 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

'390 EMENDA No  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 110000 Secretaria de Esportes e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3002 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 

Ação: 
Construção de Centro Esportivo na Rua Rosa de 

. 	 . 	 . Oliveira Leite, Parque Vitoria Regia II 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica; 44905100 Obras e Instalações 
Valor: R$ 200.000,00 	(Duzentos Mil Reais) 

Artigo 2 1  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 453 Transporte Coletivo Urbano 
Programa: 5008 Transporte Coletivo Urbano 
Ação: 2311 Terminais Urbanos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 33900000 jAplicações Diretas 
Valor: R$ 200.000,00 	(Duzentos Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Levando em consideração a falta de espaços de lazer e/ésporte na região do Parque 
Vitória Regia  e,que, o mesmo conta com uma área ade1gtiada para a implantação de um 
Centro ,sçrt,K'o, apresento esta emenda. / 

VALDECIRWIÓREIRA DA SILVA  

Veraa&ii  
te Impresso foi confeccionado 

( 	.7 COM 9apel 100% reciclado. 
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Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA N
9  9i 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
ri krir'ic. nrrnrnc,unf-,rine\ 	

7; 	
1> 

1 UIJI IL,c 	JI 	1 II ILcI IÇ) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 110000 Secretaria de Esportes e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3002 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 

Ação: 

Implantação de Academia ao Ar Livre na Rua 
Calil Salium, no Conjunto Habitacional Herbert de 
Souza 

Fonte: 01 lTesouro 
Categoria Econômica: 44905100 10bras e instalações 
Valor: R$ 15.000,00 	(Quinze Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 453 Transporte Coletivo Urbano 
Programa: 5008 Transporte Coletivo Urbano 
Ação: 2311 Terminais Urbanos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 33900000 jAplicações Diretas 
Valor: R$ 15.000,00 	(Quinze Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Levando em consideração a falta de espaços de lazer e esporte na região do Conj 
HabitacionaiHerbert de Souza, apresento esta emenda. 

VALDECÍR MOREIRA DA SILVA 

Veread—-. /I'%  
impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado. 

/ 



Mà Q/iíøuØai de &cca4a 
Estado de São Paulo 

1 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 110000 Secretaria de Esportes e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3002 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 

Ação: 
Implantação de Pista Skate na Rua Calil Sailum 
no Conjunto Habitacional Herbert de Souza 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 44905100 Obras e Instalações 
Valor: R$ 15.000,00 	(Quinze Mil Reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

ri 

Órgão: 09.00.00 Secr. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 453 Transporte Coletivo Urbano 
Programa: 5008 Transporte Coletivo Urbano 
Ação: 2311 Terminais Urbanos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 33900000 jAplicações Diretas 

R$ 15.000,00 	(Quinze Mil Reais) 	 EEI Valor: 

JUSTIFICATIVA: 

/ 	Levando e consideração a falta de espaços de lazer e esporte na região do Conj 
Habitacion 1 erb de Souza, apresento esta emenda 

'\ \\ 

\)7 

 

VALDEõfg 	DAS 

Vereador_.— 

/ 

/4r 

'-0 
te impresso foi confeccionado 
COM papel 100% reciclado. 
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Estado de São Paulo 

lu 	 PROJETO DE LEI N °  39412013 
- .j 

EMENDA No 	9:3 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 110000 Secretaria de Esportes e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3002 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 

A Ação: 
Implantação de Pistá Skate na Rua José Martinez 
Feres, no Vitória Régia III 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 44905100 Obras e Instalações 
Valor: R$ 15.000,00 	(Quinze Mil Reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 453 Transporte Coletivo Urbano 
Programa: 5008 Transporte Coletivo Urbano 
Ação: 2311 Terminais Urbanàs 
Fonte: 01 ITesouro 
Categoria Econômica: 33900000 jAplicações Diretas 
Valor: R$ 15.000,00 	(Quinze Mil Reais) A 

JUSTIFICATIVA: 

Levando, em consideração a falta de espaços de lazer e esporte na região do Parque 
Vitória Rjajpresento esta emenda. 	 / 

V 

te impresso foi confeccionado 
COM papel 100% reciclado. 



u, 4uØxu{b &oea& 
Estado de São Paulo 

N° 	 PROJETO DE LEI N °  39412013 

EMENDA No 	34 	 rM 

C. 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 	 - 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 110000 Secretaria de Esportes e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3002 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 

Ação: 
Implantação de Academia ao Ar Livre na Rua 

 Jose Martinez Peres, no Vitoria Regia III 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 44905100 Obras e Instalações 
Valor: R$ 15.000,00 	(Quinze Mil Reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 453 Transporte Coletivo Urbano 
Programa: 5008 Transporte Coletivo Urbano 
Ação: 2311 Terminais Urbanos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 33900000 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 15.000,00 	(Quinze Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

-  f 	
Levando em consideração a falta de espaços de lazer e esporte na região do Parque 
Vitória Régi , pr ento esta emenda.  

/ 

Ã[bCik MOREIRA DASILVA 

/> 11  1(4 

e impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 



Estado 1 -  -. Paulo 

N° PROJETO DE LEI N° 39412013 

-P395 EMENDA No  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 110000 Secretaria de Esportes e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3002 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 

Ação: 
Implantação de Academia ao Ar Livre na Rua 

 Audir Tersi Teixeira Barros, no Santa Luiza 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 44905100 Obras e Instalações 
Valor: R$ 15.000,00 	(Quinze Mil Reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 453 Transporte Coletivo Urbano 
Programa: 5008 Transporte Coletivo Urbano 
Ação: 2311 Terminais Urbanos 
Fonte: 01 ITesouro 
Categoria Econômica: 1 	33900000 jAplicações Diretas 
Valor: 1 R$ 15.000,00 	(Quinze Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Levando em consideração a falta de espaços de lazer e esporte na região do Santa 
Luiza, aprseto esta emenda. 

VALDECTF'MOREIRADASILVA  
Vereador  

o 
 

,7 2e Impresso foi confeccionado 
m papel 100% redado. 
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Estado de São Paulo 

N° 	 PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA NO -396 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 110000 Secretaria de Esportes e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3002 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 

Ação: 
Implantação de Área de Lazer com Brinquedos na 
Rua Audir Tersi Teixeira Barros, no Santa Luiza 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 44905100 lObras e Instalações 
Valor: R$ 15.000,00 	(Quinze Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 453 Transporte Coletivo Urbano 
Programa: 5008 Transporte Coletivo Urbano 
Ação: 2311 Terminais Urbanos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 33900000 jAplicações Diretas 
Valor: R$ 15.000,00 	(Quinze Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Levando em consideração a falta de espaços de lazer 
Luiza, apreento esta emenda. 	 / 

esporte na região do Santa 

VALDECIR MOREIRA DA SILVA 

Veread.oz_- 
	 11% 

- 	 - 
	

( Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado, 
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PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA N° 	397 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 110000 Secretaria de Esportes e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3002 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 

Ação: o: 
Implantação de Área de Lazer com Brinquedos na 

 Rua Moacyr Amaral Santos, no Vitoria Regia 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 44905100 10bras e Instalações 
Valor: R$ 15.000,00 	(Quinze Mil Reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 453 Transporte Coletivo Urbano 
Programa: 5008 Transporte Coletivo Urbano 
Ação: 2311 Terminais Urbanos 
Fonte: 01 ITesouro 
Categoria Econômica: 33900000 jAplicações Diretas 
Valor: R$ 15.000,00 	(Quinze Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Levando em consideração a falta de espaços de lazer na região do Parque Vitória Régia, 
apresento, esta emenda. 

1 	 — 

/\ 	

k 	
DÊ-AZ  

) 	
. 	 Veread.Q.[_____ 

''4 

e impresso foi confeccionado 
m papel 100% reciclado. 



Estado de São Paulo 

N° 	 PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No 
'-398 

; 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas --
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 110000 Secretaria de Esportes e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3002 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 

Ação: o: 
Implantação de Academia ao Ar Livre na Rua 

 Moacyr Amaral Santos, no Vitoria Regia 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 44905100 Obras e Instalações 
Valor: R$ 15.000,00 	(Quinze Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 453 Transporte Coletivo Urbano 
Programa: 5008 Transporte Coletivo Urbano 
Ação: 2311 Terminais Urbanos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 33900000 jAplicações Diretas 
Valor: R$ 15.000,00 	(Quinze Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Levando em consideração a falta de espaços de lazer e esporte na região do Parqu 
Vitória Régia, apresento esta emenda. 

Á. 

/r 
ALDECI''MOREIRÃ DA  

Ver  

Este impresso foi confecooriado 
com papel 100% reáciado. 
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Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No 	
_Qao 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 110000 Secretaria de Esportes e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3002 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 

Ação: 
Revitalização de Quadra Poliesportiva na Avenida 
Chico Xavier, no Conjunto Habitacional Ana Paula 
Eleutério 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 1 	44905100 lObras e Instalações 
Valor: 1 R$ 15.000,00 	(Quinze Mil Reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 453 Transporte Coletivo Urbano 
Programa: 5008 Transporte Coletivo Urbano 
Ação: 2311 Terminais Urbanos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 33900000 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 15.000,00 	(Quinze Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Levando em consideração que a quadra existente no Coniunto Habitacional Ana Paul 
Eleutério está em péssimo estado, apresento esta emenda. 

c 	VALD E R MOREIRA DA SILVA,  
Veread 

on3do 
com papel 100% reciclado, 



Órgão: 09.00.00 Secr. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 
Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 
Ação: 1277 1 Pavimentação de Vias Públicas 
Fonte: 01 ITesouro 
Categoria Econômica: 44905100 10bras e Instalações 
Valor: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Ira 

oca 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No '-400 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentarias 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 190000 Secretaria de Serviços Públicos 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5003 Cidade Limpa Bonita Prom.de Qualid. de Vida 

Ação: 

Implantação de Iluminação Pública em área 
localizada na Rua Zemira Rosa, no Vitória Régia 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 44900000 jAplicações Diretas 
Valor: R$ 5.000,00 	(Cinco Mil Reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Levando em consideração que a área existente na rua Zemira Rosa não possui 
iluminação pública, apresento esta emenda. 

VALDECIR MOREI,DA 

Vered 	

( 

/ (4 

Este impresso foi confeccionado 
com papei OÜ% reciciado. 
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Estado de São Paulo 

N° 	 PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No 	40i 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 90000 Secret. Mobilidade e Desenvolv. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra Estrutura Urbana 
Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 

Construção de Ponte interligando os Jardins 
Paulista e São Guilherme com inicio na Rua 
Alcindo Leite 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 1 	44900000 jAplicações Diretas 
Valor: 1 R$ 100.000,00 	(Cem Mil Reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 
Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 
Ação: 1277 Pavimentação de Vias Públicas 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 44905100 lObras e Instalações 
Valor: R$ 100.000,00 	(Cem Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Levando em consideração a dificuldade de acesso entre esses bairros, apresento esta 
emenda para a construção da ponte que visa facilitar a vid.ídos munícipes 

VALDEC1R MOREIRA DA SILVA 
	 '1 14 

7 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado. 



Estado de São Paulo 

N° 
	

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA N° 4O2 	
: E 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orcamentárias' ..... 1  

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 90000 Secret. Mobilidade e Desenvolv. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra Estrutura Urbana 
Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 

Ação: 

Construção de Ponte interligando os Jardins 
Paulista e Santa Cecília com inicio na Rua Alcindo 
Leite 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 1 	44900000 jAplicações Diretas 
Valor: 1 R$ 100.000,00 	(Cem Mil Reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 
Programa: 5009 Sistema Viário e Política Urbana 
Ação: 1277 Pavimentação de Vias Públicas 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 44905100 lObras e Instalações 
Valor: R$ 100.000,00 	(Cem Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 	 / 

, 	 Levando em consideração a dificuldade de acesso entre esses bairros, apresento esta 
emenda para a construção da ponte que visa facilitar a vida dos munícipes 

w 
/I 14 , VALDECI'MOREIRA DA SILVA 

Vereador- 	........ 
ste impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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Estado de São Paulo 	 - 

PROJETO DE LEI N° 39412013 

EMENDA No -403 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

órgão: 
Função: 	 15 - 	Urbanismo 
Sub-Função: 	 451 	Infra Estrutura Urbana 
Programa: 	 5009 	Sistema Viário e Política Urbana 

Construção de baias de recuo para o 

Ação: o: 	
estacionamento de veículos e parada de ônibus 
nos dois sentidos da rua Jose Martinez Peres, no 
Vitória Régia III 

Fonte: 	 01 	Tesouro 

Categoria Econômica: 	44900000 	Aplicações Diretas 

Valor: 	 R$ 20.000,00 	(Vinte Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 	 09.00.00 	Secr. de Mobilidade e Des. Urbano e Obras 
Função: 	 15 	Urbanismo 
Sub-Função: 	 451 	Infra-Estrutura Urbana 
Programa: 	 5009 	Sistema Viário e Política Urbana 
Ação: 	 1277 	Pavimentação de Vias Públicas 
Fonte: 	 01 	Tesouro 
Categoria Econômica: 	44905100 	10bras e Instalações 
Valor: 	 R$ 20.000,00 	(Vinte Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 
- 	

Levando em consideração a dificuldade de estacionamento de veículos e parada de 
ônibus para os usuários dos mesmos, apresento esta emenda. 

 90000 	Secret. Mobilidade e Desenvolv. Urbano e Obras 

1 	 - 

/ 	 VALDECIRMOREIRA DA SILVA 

ste impresso foi confeccionado 

1 	
com papel 100% reciclado. 










































































































































